
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA
liA CAPITALNACIONAL DA CERÂMICA ARTíSTICAEDA DECORAÇÃO"

GABINETE DO PREFEITO
PORTO FERREIRA

Ofício nº 128/2019 - GP.

Porto Ferreira, 26 de fevereiro de 2019.

Exmo Sr.
JOSÉGUSTAVO BRAGA COLUCI
0.0. Presidente da Câmara Municipal
Nesta;

Ref.: Requerimento nº 17/2019

Senhor Presidente,

Em resposta ao Requerimento em epígrafe, de autoria do

nobre Vereador Sérgio Rodrigo de Oliveira, seguem anexas

informações da Sra. Vera Lucia Visolli, Secretária de Saúde e da Sra.

Claudia Regina Lopes Aguiar, Secretária de Educação

CNPJ: 45.339.36 /000 "7"'~
Praça Cornélio Procõpio, n090- Centro - Ferreira, SP- CEP:13660-000

Fone: (19) 3589-5201 / 3589-5202 / 3589-5203
www.portoferreira.sp.qov.brlgabinete@portoferreira.sp.gov.br

Sendo o que me cu ria para o mo ento, renovo protestos
de estima e consideração.

Atenciosamente,



,+
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA
liA CAPITALNACIONAL DA CERÂMICA ARTíSTICAEDA DECORAÇÃO"

SECRETARIA DE SAÚDE
PORTO FERREIRA

Ofício SS nO.137/2019

Porto Ferreira, 15 de fevereiro de 2019.

Ref.: Requerimento nO17/2019- Vereador Sérgio Rodrigo de Oliveira

Venho por meio deste, em atendimento ao requerimento formulado
pelo Sr. Vereador Sérgio Rodrigo de Oliveira, solicitando o fornecimento de cópias dos
AVCB e dos Alvarás de Funcionamento da Vigilância Sanitária dos locais de
atendimento médico-hospitalar, informar.

01)Enviar cópia do AVCB (Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros) de cada
uma destas repartições públicas.

Primeiramente informamos que algumas Unidades de Saúde do
Município de Porto Ferreira possuem o ClCB - Certificado de Licença do Corpo de
Bombeiros,devido ao fato das edificaçõesseremde baixo potencialde risco, o qual avalia
que o processode segurançacontra incêndiofoi regularizadojunto ao Corpode Bombeiros,
tendo a mesma eficácia do AVCB e outras terão o AVCB, onde estamos em processode
regularização,conformedados constantesna planilhaem anexoe cópia dos ClCB.

Seguem em anexo as cópias dos documentos solicitados.

Informamosque os originais do ClCB e AVCB encontram-seafixados
em local visível ao públicoem todas as Unidadesde Saúde.

02)Enviar cópia do Alvará de Funcionamento da Vigilância Sanitária dos
referidos locais.

Se faz necessário algumas considerações referentes algumas
Unidades de Saúde.

• Unidade da Criança está no mesmo prédio licenciado da
Vigilância Epidemiológica;

• Secretaria de Saúde, Vigilância Sanitária e Controle de Vetores
não possui alvará de funcionamento da Vigilância Sanitária, pois
não são passíveis de licenciamento;

CNPJ: 45.339.363/0001-94
Rua Bento José de Carvalho, nO620 - Centro - Porto Ferreira, SP- CEP: 13660-000

Fone: (19) 3589-3700
www.portoferreira.sp.gov.brlsaude@portoferreíra.sp.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRÁ
r»: CAPITAL NACIONAL DA CERÂMICA ARTíSTICA E DA DECORAÇÃO"

SECRETARIA DE SAÚDE
PORTO FERREIRA

• Controle de Zoonoses não passível de licenciamento, pois
inexiste no local equipamento de Raio - X.

Sendo só para o momento, certos da atenção, apresento sinceros
votos de estima e apreço.

Atenciosamente.

Vera Lucia Visolli
Secretaria de Saúde

limo. Sr.
Marcos André Pereira Silva
Assessor para Assuntos Legislativos

CNPJ: 45.339.363/0001-94
Rua Bento José de Carvalho, nO 620 - Centro - Porto Ferreira, SP- CEP: 13660-000

Fone: (19) 3589-3700
www.portoferreira.sp.gov.brlsaude@portoferreira.sp.gov.br



SECRETARIA DE SAÚDE

RELAÇÃODEPRÉDIOSESITUAÇÃOAVCB / ClCB

Nome Endereço Bairro Situação Numero Validade Observação
USFIracema M. Amélia Perondi - CSII R. Nelson Pereira Lopes, 521 Centro PossuiClCB 9493 31.12.19
USFAdalberto luis Pirondi - CAIC R. Nadir Mariano, 440 Jd. Bandeirantes Possui ClCB Solicitação em Andamento
USFAugusto Pirondi R.José Olivieri, 155 Cristo Possui ClCB 4463 25.11.19
USFElza Falco Paschoanelli R.Maria Augusta Afonso Borelli, 140 Jd. Anésia Possui ClCB 4461 25.11.20
USFJoão Malaman R. Emilio Malaman, 90 Vila Maria Possui ClCB 4465 25.11.19
UBS. Dr. Mosart Baggio R. Erneto Botigelli, 20 Águas Claras Possui ClCB 2030 Unidade Fechada
UBSArlindo Vicente R.Vanderlei Bueno Mesquita, 40 Paschoal Salzano Possui ClCB 9496 31.12.19
UBSAntonio Gallo R. Paulo Moreschi, 720 Porto Bello Possui ClCB 9495 31.12.19
UBSDarcy Ripa R.Jean Gabriel Villin, 85 Jd. Porto Novo Possui ClCB 129765 05.04.21
UBSValdir Alvares Menendes R.Sebastião Pereira, 30 Serra D'Água Possui ClCB 3016 07.11.19
Unidade da Criança/Vacina R. Franciso Prado, 1012 Centro NÃO POSSUI Em processo de regulamentação PA9354/2018
Vigilância Epidemiológica R. luiz Gama, 365 Centro Possui ClCB 4459 07.11.19
Vigilância Sanitária R. Nelson Pereira Lopes, 521 Centro Possui ClCB 9493 31.12.19
CEMI Av. Dr. José Ferreira de Azambuja, 22 Centro NÃO POSSUI Em processo licitatório PA 10954/2018
CAPS Av. Dr. Adhemar de Barros, 995 Vila Maria NÃO POSSUI Em processo de regulamentação PA9354/2018
Centro Odo. e Centro Espec.Odontol. R. Franciso Prado, 982 Centro NÃO POSSUI Em processo de regulamentação PA9354/2018
Controle de Vetores R.CeI. João Prócopio, 870 Centro NÃO POSSUI Solicitação em Andamento
Secretaria de Saúde R. Dona Balbina, 923 Centro NÃO POSSUI Solicitação em Andamento (em reforma)
Centro de Zoonoses R.João Biaziolo, 255 Jd. Jandyra NÃO POSSUI Solicitação em Andamento

~~'

Vera Lucia Visolli
Secretária de Saúde
CPF:899.616.098-91



ClCB N°: 9495
o CORPO DE BOMBEIROS EXPEDE O PRESENTE CERTIFICADO DE LICENÇA, POR MEIO DO SISTEMA
ELETRÔNICO VIA FÁCIL BOMBEIROS, PARA A EDIFICAÇÃO OU ÁREA DE RISCO ABAIXO, NOS TERMOS DO
REGULAMENTO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO DO ESTADO DE SÃO PAULO.

Projeto N°:

POLÍCIA MILITAR DO ESTADODE SÃO PAULO
CORPODE BOMBEIROS

CERTIFICADO DE LICENÇA DO CORPO DE BOMBEIROS

Endereço: RUA PAULO MORESCHI N°: 45

216281/3540705/2014

Complemento: Bairro: PARQUE RESIDENCIAL PORTO
BELLO I

Município:

Ocupação:

Proprietãrio:

PORTO FERREIRA

SERViÇO DE SAÚDE E INSTITUCIONAL - CLíNICA E CONSULTÓRIO MÉDICO E
ODONTOLÓGICO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA

Responsãvel pelo Uso: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA

Responsãvel Técnico: JOSE GILBERTO FADEL DUZ

CREAlCAU:

Área Total (m2):

N° de Pavimentos:

Validade:

OBSERVAÇÕES:

5060309475/D

345,27

ART/RRT nO:

Área Aprovada (m2): 345.27

31/12/2019

1. Para as edificaçõesde baixo potencial de risco, nos termos da IT nO42/2014, expede-se o presenteCertificadode Licença,
que substitui o Auto deVistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB) para todos os fins.
2. Os dados do presenteCertificado de Licença foram fornecidos pelos responsáveisacima, que apresentaramao Corpo de
Bombeirosa documentaçãoobrigatórianos termos da IT n° 42/2014.
3. A alteraçãode qualquer dado, tais como endereço, área e ocupação, implica na perda da validade do presenteCertificado
de Licençae obriga o proprietárioou responsávelpelo uso a renovar a solicitação.
4. Aos responsáveiscompete, antes da ocupaçãoda edificação,dimensionare instalar as medidasde Segurançacontra
Incêndio nos termos do Regulamentode Segurançacontra Incêndiodo Estadode São Paulo.
5. O Corpo de Bombeirospode, a qualquer tempo, proceder a verificaçãodas informaçõese das declaraçõesprestadas pelos
responsáveis, inclusive por meio de vistorias à edificaçãoe de solicitaçãode documentosadicionais.
6. O Corpo de Bombeirospode cassar o presenteCertificadode Licença, sem prejuizo das responsabilidadescivis e
criminais, sempre que constatar situação de risco iminente à vida, ao meio ambienteou ao patrimônio,ou ainda, no caso de
reincidência infracional, de fraude, de resistência ou de embaraço à fiscalização.
7. Proibidaa utilizaçãode botijão de GlP de 13kg no interior da edificação.

NOTAS: 1) O ClCB deve ser afixado na entrada principal da edificação,em local visível ao público. 2) Compete ao proprietárioou
responsávelpelo uso da edificação a responsabilidadede renovar o ClCB e de manter as medidasde segurança contra incêndio
em condiçõesde utilização, providenciandoa sua adequadamanutenção,sob pena de cassaçãodo ClCB, independentedas
responsabilidadescivis e criminais.

Porto Ferreira, 31 de Dezembro de 2014

Documento emitido eletronicamente pelo Sistema Via Fácil Bombeiros. Para verificar sua
autenticidade acesse a página do Corpo de Bombeiros .•www.corpodebombeiros.sp.gov.br ".

ou utilize o aplicativo para dispositivos móveis "Bombeiros SP" .



ClCB N°: 3016
o COR~O DE BOMBFIROS EXPEDE O PRESENTE CERTIF!CADO pE LICENÇA, POR MEIO DO SISTEMA
ELETRONICO VIA FACIL BOMBEIROS, PARA A EDIFICAÇAO OU AREA DE RISCO ABAIXO, NOS TERMOS DO
REGULAMENTO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO DO ESTADO DE SÃO PAULO.

pOlíCIA MILITAR DO ESTADO DESÃO PAULO
CORPODE BOMBEIROS

CERTIFICADO DE LICENÇA DO CORPO DE BOMBEIROS

Projeto N°:

Endereço:

Complemento:

Municipio:

Ocupação:

Proprietário:

Responsável pelo Uso:

Responsável Técnico:

CREAlCAU:

Área Total (m2):

217262/3540705/2014

RUA SEBASTIÃO PEREIRA N°: 15

Bairro: JD ALTO DA SERRA O AGUA

PORTO FERREIRA

SERViÇO DE SAÚDEE INSTITUCIONAL - REPARTiÇÃO PÚBLICA, EDIFICAÇOES DAS
FORÇAS ARMADAS E POLICIAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA

o

N° de Pavimentos: 1

151,08

ART/RRT nO:

Área Aprovada (m2): 151.08

Validade: 14/11/2019

OBSERVAÇÕES:

1. Para as edificaçõesde baixo potencial de risco, nos termos da IT nO42/2014, expede-se o presenteCertificadode Licença,
que substitui o Auto de Vistoria do Corpode Bombeiros (AVCB) para todos os fins.
2. Os dados do presenteCertificado de Licença foram fornecidospelos responsáveisacima, que apresentaramao Corpo de
Bombeirosa documentaçãoobrigatória nos termos da IT nO42/2014.
3. A alteraçãode qualquer dado, tais como endereço, área e ocupação, implica na perda da validade do presenteCertificado
de Licençae obriga o proprietárioou responsável pelo uso a renovar a solicitação.
4. Aos responsáveiscompete, antes da ocupaçãoda edificação, dimensionare instalar as medidasde Segurançacontra
Incêndionos termos do Regulamentode.Segurançacontra Incêndiodo Estadode São Paulo.
5. O Corpo de Bombeirospode, a qualquer tempo, proceder a verificaçãodas informaçõese das declaraçõesprestadas pelos
responsáveis, inclusive por meio de vistorias à edificaçãoe de solicitaçãode documentosadicionais.
6. O Corpo de Bombeirospode cassar o presenteCertificadode Licença,sem prejuízodas responsabilidadescivis e
criminais, sempre que constatar situação de risco iminente à vida. ao meio ambienteou ao patrimõnio, ou ainda, no caso de
reincidência infracional,de fraude, de resistênciaou de embaraço à fiscalização.
7. Proibidaa utilizaçãode botijão de GlP de 13kgno interior da edificação.

NOTAS: 1) O ClCS deve ser afixado na entrada principal da edificação, em local visivel ao público.2) Compete ao proprietárioou
responsávelpelo uso da edificação a responsabilidadede renovar o ClCB e de manter as medidasde segurança contra incêndio
em condiçõesde utilização, providenciandoa sua adequadamanutenção,sob pena de cassaçãodo ClCS, independentedas
responsabilidadescivis e criminais.

Porto Ferreira, 14 de Novembro de 2014

Documento emitido eletronicamente pelo Sistema Via Fácil Bombeiros. Para verificar sua
autenticidade acesse a página do Corpo de Bombeiros .•www.corpodebombeiros.sp.gov.br ",

ou utilize o aplicativo para dispositivos móveis "Bombeiros SP" .



ClCB N°: 9496
o COR~O DE BOMBEIROS EXPEDE O PRESENTE CERTIFICADO DE LICENÇA POR MEIO DO SISTEMA
ELETRONICO VIA FÁCIL BOMBEIROS, PARA A EDIFICAÇÃO OU ÁREA DE RISCO ABAIXO NOS TERMOS DO
REGULAMENTO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO DO ESTADO DE SÃO PAULO. '

pOlíCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
CORPODE BOMBEIROS

CERTIFICADO DE LICENÇA DO CORPO DE BOMBEIROS

216357/3540705/2014

RUA WANDERLEY MESQUITA

Responsável pelo Uso: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA

Responsável Técnico: JOSE GILBERTO FADEL DUZ

N° de Pavimentos: 2

Validade: 31/12/2019

OBSERVAÇÕES:

1. Para as edificaçõesde baixo potencial de risco, nos termosda IT nO42/2014, expede-se o presenteCertificadode Licença,
que substitui o Auto deVistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB)para todos os fins.
2. Os dados do presente Certificadode Licença foram fornecidos pelos responsáveisacima, que apresentaramao Corpo de
Bombeirosa documentaçãoobrigatória nos termos da IT nO42/2014.
3. A alteraçãode qualquer dado, tais como endereço, área e ocupação, implica na perda da validade do presenteCertificado
de Licençae obriga o proprietárioou responsávelpelo uso a renovar a solicitação.
4. Aos responsáveiscompete, antes da ocupaçãoda edificação, dimensionare instalar as medidasde Segurança contra
Incêndionos termos do Regulamentode Segurançacontra Incêndiodo Estadode São Paulo.
5. O Corpo de Bombeirospode, a qualquer tempo, proceder a verificação das informaçõese das declaraçõesprestadas pelos
responsáveis,inclusive por meio de vistorias à edificaçãoe de solicitaçãode documentos adicionais.
6. O Corpo de Bombeirospode cassar o presenteCertificadode Licença,sem prejuízo das responsabilidadescivis e
criminais, sempre que constatar situação de risco iminente à vida, ao meio ambienteou ao patrimônio,ou ainda, no caso de
reincidência infracional, de fraude, de resistência ou de embaraçoà fiscalização.
7. Proibida a utilizaçãode botijão de GlP de 13kg no interior da edificação.

NOTAS: 1) O ClCB deve ser afixado na entrada principal da edificação, em local visível ao público. 2) Compete ao proprietárioou
responsávelpelo uso da edificação a responsabilidadede renovar o ClCB e de manter as medidasde segurançacontra incêndio
em condiçõesde utilização, providenciandoa sua adequadamanutenção,sob pena de cassaçãodo ClCB, independentedas
responsabilidadescivis e criminais.

Projeto N°:

Endereço:

Complemento:

Município:

Ocupação:

Proprietário:

CREAlCAU:

Área Total (m2):

•I!.J ..•

N°: 40

Bairro: JD.PASCHOALSALZANO

PORTO FERREIRA

SERViÇO DE SAÚDE E INSTITUCIONAL - CLíNICA E CONSULTÓRIO MÉDICO E
ODONTOLÓGICO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA

5060309475/D

256,25

ART/RRT nO:

Área Aprovada (m2): 256.25

Porto Ferreira, 31 de Dezembro de 2014

Documento emitido eletronicamente pelo Sistema Via Fácil Bombeiros. Para verificar sua
autenticidade acesse a página do Corpo de Bombeiros .•www.corpodebombeiros.sp.gov.br ",

ou utilize o aplicativo para dispositivos móveis "Bombeiros SP" .



ClCS N°: 4465
o CORPO DE BOMB~IROS EXPEDE O PRESENTE CERTIFICADO DE LICENÇA POR MEIO DO SISTEMA
ELETRONICO VIA FACIL BOMBEIROS, PARA A EDIFICAÇÃO OU ÁREA DE RISCO ABAIXO NOS TERMOS DO
REGULAMENTO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO DO ESTADO DE SÃO PAULO. '

pOlíCIA MILITAR DO ESTADODE SÃO PAULO
CORPO DE BOMBEIROS

CERTIFICADO DE LICENÇA DO CORPO DE BOMBEIROS

210955/3540705/2014

RUA EMILlO MALAMAN

Responsável pelo Uso: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA

Responsável Técnico: JOSE GILBERTO FADEL DUZ

1. Para as edificaçõesde baixo potencial de risco, nos termos da IT nO42/2014, expede-se o presenteCertificado de Licença,
que substitui o Auto de Vistoria do.Corpo de Bombeiros(AVCB) para todos os fins.
2. Os dados do presenteCertificadode Licença foram fornecidos pelos responsáveisacima, que apresentaramao Corpo de
Bombeirosa documentaçãoobrigatória nos termos da IT nO42/2014.
3. A alteraçãode qualquer dado, tais como endereço, área e ocupação, implica na perda da validade do presenteCertificado
de Licençae obriga o proprietárioou responsável pelo uso a renovar a solicitação.
4. Aos responsáveiscompete, antes da ocupaçãoda edificação, dimensionare instalar as medidasde Segurança contra
Incêndionos termos do Regulamentode Segurançacontra Incêndiodo Estadode São Paulo.
5. O Corpo de Bombeirospode, a qualquer tempo, proceder a verificação das informaçõese das declaraçõesprestadas pelos
responsáveis, inclusive por meio de vistorias à edificaçãoe de solicitaçãode documentosadicionais.
6. O Corpo de Bombeirospode cassar o presenteCertificadode Licença, sem prejuízodas responsabilidadescivis e
criminais, sempre que constatar situaçãode risco iminente à vida, ao meio ambienteou ao património,ou ainda, no caso de
reincidênciainfracional, de fraude, de resistência ou de embaraço à fiscalização.
7. Proibidaa utilizaçãode botijão de GlP de 13kgno interior da edificação.

NOTAS: 1) O ClCB deve ser afixado na entrada principal da edificação, em local visível ao público. 2) Compete ao proprietárioou
responsávelpelo uso da edificação a responsabilidadede renovar o ClCB e de manter as medidasde segurança contra incêndio
em condiçõesde utilização, providenciandoa sua adequadamanutenção,sob pena de cassaçãodo ClCB, independentedas
responsabilidadescivis e criminais.

Projeto N°:

Endereço:

Complemento:

Município:

Ocupação:

Proprietário:

CREAlCAU:

Área Total (m2):

N° de Pavimentos:

Validade:

OBSERVAÇOES:

II·.

N°: O

Bairro: VILA MARIA

PORTO FERREIRA

SERViÇO DE SAÚDE E INSTITUCIONAL - CLíNICA E CONSULTÓRIO MÉDICO E
ODONTOLÓGICO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA

5060309475/D

270,79

1

ART/RRTno:

Área Aprovada (m2): 270.79

25/11/2019

Porto Ferreira, 25 de Novembro de 2014

Documento emitido eletronicamente pelo Sistema Via Fácil Bombeiros. Para verificar sua
autenticidade acesse a página do Corpo de Bombeiros ..www.corpodebombeiros.sp.gov.br ".

ou utilize o aplicativo para dispositivos móveis "Bombeiros SP" .



ClCB N°: 4461
oCORPODE BOMBEIROS EXPEDEO PRESENTECERTIFICADODE LICENÇA, PORMEIO DOSISTEMA
ELETRÓNICOVIA FÁCIL BOMBEIROS, PARA A EDIFICAÇÃO OUÁREA DE RISCOABAIXO, NOSTERMOSDO
REGULAMENTODE SEGURANÇACONTRA INCÊNDIODO ESTADODE SÃO PAULO.

Projeto N°:

Endereço:

Complemento:

Municipio:

Ocupação:

Proprietário:

pOlíCIA MILITAR DO ESTADO DESÃO PAULO
CORPODE BOMBEIROS

CERTIFICADO DE LICENÇA DO CORPO DE BOMBEIROS

211001/3540705/2014

RUAMARIAAPARECIDAA. BORELLI N°: O

Bairro: JDANESIA

PORTOFERREIRA

SERViÇO DE SAÚDE E INSTITUCIONAL- CLiNICA E CONSULTÓRIOMÉDICOE
ODONTOLÓGICO

PREFEITURAMUNICIPALDE PORTO FERREIRA

Responsável pelo Uso: PREFEITURAMUNICIPALDE PORTOFERREIRA

Responsável Técnico: JOSE GILBERTOFADELDUZ

CREAlCAU:

Área Total (m2):

5060309475/0

331,66

ART/RRT na:

Área Aprovada (m2): 331.66

N° de Pavimentos: 1

Validade: 25/11/2019

OBSERVAÇÕES:

1. Para as edificaçõesde baixo potencialde risco, nos termos da IT na42/2014,expede-se o presenteCertificadode Licença,
que substitui o Auto deVistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB)para todos os fins.
2. Os dados do presenteCertificadode Licença foram fornecidos pelos responsáveisacima, que apresentaramao Corpo de
Bombeirosa documentaçãoobrigatória nos termosda IT n°42/2014.
3. A alteraçãode qualquer dado, tais como endereço, área e ocupação, implica na perda da validade do presenteCertificado
de Licençae obriga o proprietário ou reaponsávelpelo uso a renovar a solicitação.
4. Aos responsáveiscompete, antes da ocupaçãoda edificação,dimensionare instalaras medidasde Segurançacontra
Incêndionos termos do Regulamentode Segurançacontra Incêndiodo Estadode SãoPaulo.
5. O Corpo de Bombeirospode, a qualquer tempo, procedera verificaçãodas informaçõese das declaraçõesprestadas pelos
responsáveis, inclusivepor meio de vistoriasà edificaçãoe de solicitaçãode documentosadicionais.
6. O Corpo de Bombeirospode cassar o presenteCertificadode Licença, sem prejuízodas responsabilidadescivis e
criminais, sempre que constatar situaçãode risco iminente à vida, ao meio ambienteou ao património, ou ainda, no caso de
reincidência infracional,de fraude, de resistênciaou de embaraço à fiscalização.
7. Proibidaa utilizaçãode botijão de GlP de 13kg no interior da edificação.

NOTAS: 1) O ClCB deve ser afixado na entrada principal da edificação,em local visível ao público.2) Competeao proprietárioou
responsávelpelo uso da edificação a responsabilidadede renovar o ClCB e de manter as medidasde segurança contra incêndio
em condiçõesde utilização, providenciandoa sua adequadamanutenção,sob pena de cassaçãodo ClCB, independentedas
responsabilidadescivis e criminais.

•I!l _.:. .

Porto Ferreira, 25 de Novembro de 2014

Documento emitido eletronicamente pelo Sistema Via Fácil Bombeiros. Para verificar sua
autenticidade acesse a página do Corpo de Bombeiros ..www.corpodebombeiros.sp.gov.br ",

ou utilize o aplicativo para dispositivos móveis "Bombeiros SP" .
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POLIcIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO

CORPO DE BOMBEIROS
CERTIFICADODE UCENÇA 00 CORPO DE BOMBEIROS

ucs ·N° t 29765
o CORPO' DE BOMBEIROS EXPEDE O PRESENtE CERTIFICADO DE LICENÇA, POR MEIO DO SISTEMA ELETRONICO VIA FÁCIL
BOMBEIROS, PARA A EDIFICAÇÃO OU ÁREA DE RISCO ABAIXO, NOS TERMOS DO REGULAMENTO DE SEGURANÇA CONTRA

INC~NDIO DO EsTADO DESÃOPAULO.

Projeto N!!250514/3540705/2016
Endereço: RUAJEANSGABRIELVllUM
Complemento:

.::;.

.::Bâirrd:EirÂNCIA"DOSGRAN)~ldbs' " '
.:~ ,"

Município: Porto Ferreira ,:
Ocupação: Espaço utilizado como;:pd~tb de saúde para rápido e simples atendiménto àª irtÚnícipe
Proprietário: Prefeitura Muni<;ip~1de Porto Ferreira. .." ," .
Responsável pelo Uso: Pr~feitblaJVlunicipaFdêf..~(;'rt(fF~rreira. ;".;.-'
Responsável Técnico: JoseGilberi:~ FadéÜ)'Uz:{~;.. """>"",."",,, ",'

,~:~;:~~:~::~~?ID,',f,,:lt !!~~~~d'(ni')~"~,'r.. '.'.. , I
Vahdade: 05/04/2021 ' : :.:;. ' ' .':. . . .-., ,'.' .' ;

~,~~:!":~~~i~c'.çõe~de b.iX~~~t:~,i'; de r;;,~; ne' termos da ITne 42!20r4, eXP~de-seo presente Certificadode licença, que II
substitui o Auto de Vístorla do.Corpo,de Bomben:os:(AYCB)paratodos;os,fms, ,,' ...•. ".". , , '
2.0s dados do presente Cedificadójie, litençi:r>fotám -forrrecldos pelos responsávels acima, que apresentaram ao Corpo de
Bombeiros a documentação obr.igatórlaJjíos termÓ$daifTnº42/2014: ; <.<; '.. '. r-, -: .. . •

3.A alteração de qualquer da'doi~talsftõnló'endereçoi,á'réa' é ocupação,implica na,'p'êrda dávalidade do presente Certificado de
Licença e obriga o proprietário!ou~réspórísávelcpelo tisc;;:a:rehovar a sollcltação.. '-.', , i'- .•..
4.Aos responsáveis compete, antes 'da16êüpação. da:edifiCação,.;dimensionar e írrstalar.as medidas de Segurança contra Incêndio
nos termos do Regulamento de:Ségúráijça cOI)~raJncêndio do Éstadode Sãôj)a.ulo. '; <,,' :
5.0 Corpo de Bombeiros podei:,'a;qúã:lquet)t:i:!mpo, prbceder a vérlficaçãb!"da~;qnfo'rni'ãções edas declarações prestadas pelos
responsáveis, Inclusive por meio dévistq~i:as.:ã:;.édificaçãoe de sollcttação de.doCli,rpento_§(a:uicionais.
6.0 Corpo de Bombeiros pode cassa'r,:;oipresé'i1te Ce'rtiHcêitloÔê lic~rl'ça!sem p~.?jü(~ das responsabilidades civis e criminais,
sempre que constatar situação-de ris'c6iiiminentê.à'Vida,;âomeiq.:anfbfente ou ao,pâtfJ,mônio, ou ainda, no caso de reincidência
infracional, de fraude, de reslstênela oüdé em.I:í_á:f,àçó,à.,fisé:alíi:açã·d~". ...•.•>: :;) ,,'-': <.:'

····_;~:~:;-~~-.:-f('·:{>~'.~:\:-~- - - .: -,_ .
-:'.;' ;;~~:>:i:.:::-;: '_ ,,~ ';:. __

-.. -,';:;::':r... ::::_-r~-~.<.. -
I

. I.

'II
I

l----__,..--,_j

N!!:85

~.,. .".... ._~."_-'-.".

Porto Ferreira, 5 de Abrilde 2016

NOTAS:1) OClCBdeve ser afixadona entrada principalda edificação,em localvisívelao público. 2) Cdil'ipeteao proprietário ou responsável pelo
uso da edificação a responsabilidade de renovar o ClCBe de manter as medidas de segurança contra incêndio em condições de utilização,
prOVidenciandoa sua adequada manutenção, sob pena de cassação do ClCS,independente das responsabilidades civise criminais.

Documentoemi~;~'o~I~t~~ica~en~; pelo ~ste~~'~~-;~~~I' ~~,~-~~i~;S.~araV~;i:;;;~~~~.-:--,',,:
autenticidadeacesse a página do Corpode Bombeiroswww.corpodebombeiros.sp.Çjov.br, ou I

" I "I' uti"ze o aplicoU.. pam dispositivosmovei. '8omtx;ifoS SP', __j II

~~================~
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I!
III CERTIFICADO UCENÇA !

Io CIlRl'O OE iIOMBEIRaS IOlIPEIlEO PRE:;liNTi; CE~~P~!:~ÇA, PQR MEIO PO SISTEMA ELETlIONICO VIA fÁCIL li.I'1li .. ..
I! BOMB~IROS, PARA A ~OtFI.CAÇÃOOU ÁREA DE RISCOABAIXO, NOS 'tERMOS DO REGULAMENTO OE SEGURANÇACONTRA iII INÇélIlIOOOI;STAllbDE~')PAIJLO. I
i :~::=ç:::~!3~~~3::~~5-12~Ol-4-·"·-·'"-"--- ~--"--"--Nt-:-36-5---'-------""111
1
'1 Comp.em~l'Ito: Bairro:C.ENTRO I I
. Municipio: Portº F~rreira I i
I I.Ocupaçã.•o: Espaço utili.z.ado pa..f.a rá.Pido.atendimento ...ao mu.nícipe I ;I Proprietário: Prefeitura Municipal de Porto Ferreira I. ,!i,tl

I.Responsável pelo Uso:-PrefeituraMunicipal dePorto Ferreira

·I!. Res.po...ns. á..vel V.,é.cniCO. :Jo.•se Gilberto Fadei OU...Z...
. CREA/CAU:5060309475/0 AAT/RftT: i
~a Total (mZ): 9~,39 Areâ Aprovada (m~);99,39
Nt de Pavimentos: 2
Validade:··25/11/2019
OBSERVAÇÕeS:
LPará as edificações. de baixo potel1çíal de risco, nos termos da IT n2 42/20.14, expede-se o presente Certificado de licenÇ<1,que
substitui o Auto de Vistoria do c.orpo de Bombeiros (AVCS) para todos os fins;
2.0s dados do pres~rite Certificado de Licençél foram fornécidQ.s pelos responsáveis acima, que apresentaram ao Corpo de
SombEHrosa documéntàção obrlgiltÓria nos termos da IT 0242/2014. .
3.Aàlteração de qualquer dado, tais como endereço, área e oCllpaç~ojimplica na perda da validade do presente Certificado de
licença e obriga o proprietário ou responsável pelo uso a renovar a soHc:itação.
4.Aqsresponsáveis compete, antes da ocupa.çãq da.edificação, dimensionar e instalar as medidas de Segurança contra IncêndiO
nos termos do Regqlamento de Segurança COntraIncêndio do E5tac:lo de São Paulo. ..

'1S.O corpo de Bombel ros. pode, a qualquertempo, proceder á verificação di1s.informações e das declarações prestadas pelos
.responsáveis, inclusive por meio de vistorias ~ ~9ifiçação e de solicitação dé dOl;umentos adicionais. .
6,0 Corpo de-Bombeiros pode cassar o presente Certificado de Licença, sem prejuízo das responsabilidades civis e criminais,
sempre que ccnstatar situação de risco in'linente à vida, ao m~lo ambiente ou ao patril1lônio! ou ainda, no caso de reincidência
lnfraqional.de fraude, de resistência ou de emt:>araço à fl:scall~ação.

POLICIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
RPODE

NOTAS! i)a eles deve ser afixado na entrada principal da edificaçâo. em locâl visível ao público. 2) Compete ao proprlEltário ou responsável pelo
uso da edificação a respoosabilídade de renovar o eleB e de manter as medidas de segurança contra incêndio em condições de utilização.
ptovidenciilndoa sua adequada manutenção, l!olJpena d~ cassaçãodo ClCl.t independente das responsabilidades civis e criminais.

Porto Ferreira, 25 de Novembro de 201.4



o CORPO DE BOMBEIROS EXPEDE O PRESENTE CERTIFICADO DE LICENÇA, POR MEIO DO SISTEMA ELETRONICO VIA FÁCIL
BOMBEIROS, PARA A EDIFICAÇÃO OU ÁREA DE RISCO ABAIXO, NOS TERMOS DO REGULAMENTO DE SEGURANÇA CONTRA

INC~NDIO DO ESTADODEsAo PAULO.

Porto F~ri'eira
Espaço utíllzado como posto de saúde para atendimento ao munícipe. '

Prefeitura Municipal
de Porto Ferreira

Responsável pelo Uso: Prefeitura Municipal de Porto Ferréirá

Responsável Técnico: Jose Gilberto F~cI~IDt,lz

Área Total (mZ): 494,24

Área Aprovada (mZ): 494,24

N!! de Pavimentos:

OBSERVAÇÕES:
l.Para as edificações de baixo potencial de risco,;ri6s termos da IT'n2 42/2014, ~~pede~~e o presente-Certificado d,é Licença, que substitui o Auto de Vistoria do
Corpo de Bombeiros (AVCB)para todosos fins.' <: ,',,, "" ' " ",'" '

2.0s dados do presente Certificado de licença foram fornecidos pelos respóns~~eis a;dma, que apresentaram ao Corpo de Bombeiros a documentação obrigatória

nos termos da ITn!!42/2014.
3.A alteração de qualquer dado, tais como endereço, área e ocupação, impli!;3'na perda da validade do' presente Certificado de licença e obriga o proprietário ou

responsável pelo uso a renovar a solicitação.
4.Aos responsáveis compete, antes da ocupação da edificação;,dirnensionar e instalar as medidas de Segurança contra Incêndio nos termos do Regulamento de

Segurança contra Incêndio do Estado de São Paulo.
5.0 Corpo de Bombeiros pode, a qualquer tempo, proceder a verifitação das informações e das declarações prestadas pelos responsáveis, inclusive por meio de

vistorias à edificação e de solicitação de documentos adicionais.
6.0 Corpo de Bombeiros pode cassar o presente Certificado de Licença, sem prejurzo das responsabilidades civis e criminais, sempre que constatar situação de risco
iminente à vida, ao meio ambiente ou ao patrimônlo, ou ainda, no caso de reincidência infracional, de fraude, de resistência ou de embaraço à fiscalização.

NOTAS:1) OClCBdeve ser afixado na entrada principal da edificação, em local visível ao público. 2) Compete ao proprietário ou responsável pelo
uso da edificação a responsabilidade de renovar o ClCB e de manter as medidas de segurança contra incêndio em condições de utilização,
providenciando a suaadequadamanutenção, sob pena de cassaçãodo ClCB,independente das responsabilidadescivis e criminais.

Projeto N!I!:

Endereço:

Complemento:

Munidpio:

Ocupação:

Proprietária:

CREA/CAU:

Validade:

POLICIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO

CORPO DE BOMBEIROS
CERTIFICADO DE UCENÇA DO CORPO DE BOMBEIROS

CLCS tr 9493

216333/3540705/2014

RUA NELSOM P.LOPES
N!I!:521

Bairro: CENTRO

5060309475/P , ART/RRT:

'_'.. ...·,c ..

L
.,..'

31/12/2019

Porto Ferreira, 31 de Dezembro de 2014

Documento emitido eletronicamente pelo Sistema Via Fácil Bombeiros. A sua autenticidade
pode ser confirmada por meio da leitura do QRCade ao lado ou na página do Corpo de

Bombeiros: www.corpodebombeiros.sp.gov.br.



'POlfCIA MIUTAR DO ESTADO DE SÃo PAULO

CORPO DE BOMBEIROS
CERTIFICADO DE LICENÇA DO CORPO DE BOMBEIROS

ClCS N° 4463
o CORPO OE-BoMBEIROS EXPEDE O PRESENTE CERTIFICADO OE LICENÇA, POR MEIO 00 SISTEMA ELETRONICO VIA FÁCIL
BOMBEIROS, PARA A EDIFICAçAO OU ÁREA OE RISCO ABAIXO, NOS TERMOS 00 REGULAMENTO OE SEGURANÇA CONT~
INcENDIO 00 ESTAOOOEsAo PAULO.

Projeto N!! 211045/3540705/2014

Endereço: RUAJOSÉOllVIERE N!i: 155

Complemento: Beirro:PARQUE RESIDENCIALDO CRISTOREDENTOR

Município: Porto Ferreira

Ocupação: Espaço utilizado como posto de saúde para rápido e simples atendimento ao munícipe.

Proprietário: Prefeitura Municipal de Porto Ferreira

Responsável pelo Uso: Prefeitura Municipal de Porto Ferreira

Responsável Técnico: jose Gilberto Fadei Duz

CREA/CAU:5060309475/D ART/RRT:

Área Aprovada (mZ):314,17Área Total (mZ): 314,17

N!! de Pavimentos: '1

Validade: 25/11/2019

OBSERVAÇÕES:

l.Para as edificações de baixo potencial de risco. nos termos da IT nº 42/2014, expede-se o presente Certificado de licença, que

substitui o Autode Vistoria do Corpo de Bombeiros tA~) para todos os fins.

2.0s dados do presente Certificado de licença foram fornecidos pelos responsáveis acima, que apresentaram ao Corpo de

Bombeiros a documentação obrigatória nos termos da IT nº 42/2014.

3.A alteração de qualquer dado, tais como endereço, área e ocupação, implica na perda da validade do presente Certificado de

Licença e obriga o proprietário ou responsável pelo us~ a renovar a solicitação.

4.Aos responsáveis compete, antes da ocupação da edificação, dimensionar e instalar as medidas de Segurança contra Incêndio

nos termos do Regulamento de Segurança,contra Incêndio do Estado de São Paulo.

I 5.0 Corpo de Bombeiros pode, a qualquer tempo, proceder a verificação das informações e das declarações prestadas pelos

responsáveis, inclusive por meio de vistorias à edificação e de solicitação de documentos adicionais.

NOTAS:1) Oeles deve ser afixadona entrada principalda edifiéa~o, em localvisívelao público.2) Compete ao proprietário ou responsável pelo
uso da edificação a responsabllldade de renovar o eles e de manter as m~didas de segurança contra incêndio em condições de utilização,
providenciandoa sua adequada manutenção, sob pena de cassaçãodo eleB, independente das responsabilidadescivise criminais.

Porto Ferreira, 25 de Novembro de 2014

Documento emitido eletronicamente pelo Sistema Via Fácil Bombeiros. A sua autenticidade
pode ser confirmada por meio da leitura do QRCade ao lado ou na página do Corpo de

,-.Bombeiros: www.corpodebombeiros.sp.Qov.br.



POLfclA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO

CORPO DE BOMBEIROS
AUTO DE VISTORIA DO CORPO DE BOMBEIROS

AVCB N° 391949
o CORPO DE BOMBEIROS EXPEDEO PRESENTEAUTO DE VISTORIA, POR MEIO DO SISTEMA ELETRONICO VIA FÁCIL BOMBEIROS,

PARA A EDIFICAÇÃO OU ÁREA DE RISCOABAIXO, NOS TERMOS DO REGULAMENTO DE SEGURANÇA CONTRA INC~NDIO DO ESTADO

DESÃO PAULO.

Projeto N!! 179477/3540705/2015
Endereço: DR. CARLlNDO VALERIANI
Complemento: Bairro:CENTRO
Município: PORTO FERREIRA
Ocupação: HOSPITAL.
Proprietário: IRMANDADE DE MISECÓRDIA DE PORTO FERREIRA
Responsável pelo Uso: IRMANDADE DEMISECÓRDIA DE.PORTO FERREIRA
Responsável Técnico: ELlEZERGOESCORREIA
CREA/CAU:5069792654 ART/RRT:28027230190008630
Área Total (mI): 5380,45 Área Aprovada (mI):5380,45
Validade: 11/01/2022
Vistoriador: SUBTEN PM PAULO ROGERIOTEODORO
Homologação: 1.TEN PM ELDERCORREAMORTATTI
OBSERVAÇÕES:

N!!:337

NOTAS:1) O AVCSdeve ser afixado na entrada principal da edificação, em local visível ao público. 2) Compete ao proprietário ou responsável pelo

uso da edificação a responsabilidade de renovar o AVCS e de manter as medidas de segurança contra incêndio em condições de utilização,

providenciando a sua adequada manutenção, sob pena de cassaçãodo AVCS,independente das responsabilidades civis e criminais.

Porto Ferreira, 11 de Janeiro de 2019

Documento emitido eletronicamente pelo Sistema Via Fácil Bombeiros. Para verificar sua
autenticidade acesse a página do Corpo de Bombeiros www.corpodebombeiros.sp.gov.br , ou

utilize o aplicativo para dispositivos móveis "Bombeiros SP".



SIVISA Sistema de Informação em Vigilância Sanitária
SUS - Sistema Único de Saúde
VIGILÂNCIA SANITÁRIA

PORTO FERREIRA

Nº CEVS: 354070516-863-000414-1-6 DATA DE VALIDADE: 28/12/2019

LICENÇA DE FUNCIONAMENTO

NOTA:ESTEDOCUMENTOCONTÉM1 PÁGINA(S)

Nº PROCESSO: -

Nº PROTOCOLO: 009/2019VISA Data do Protocolo: 20/12/2018
SUBGRUPO: PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE SAÚDE
AGRUPAMENTO: PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE SAÚDE
ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE: 8630-5/03ATIVIDADE MÉDICA AMBUlATORIAl RESTRITA A CONSULTA
OBJETO LICENCIADO: ESTABELECIMENTO

DETALHE: 103POSTO DE SAÚDE
RAZÃO SOCIAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA CNPJ ALBERGANTE:

NOME FANTASIA: UNIDADE SAÚDE DA FAMíliA ElZA FAlCO
PASCHOANElLl

CNPJ /CPF: 45.339.363/0001-94
LOGRADOURO: Rua MARIA AUGUSTA AFONSO BORElLl NÚMERO: 140
COMPLEMENTO:
BAIRRO: JARDIM ANÉSIA
MUNiCíPIO: PORTO FERREIRA
CEP: 13660-000 UF: SP
PÁGINA DAWEB:

RESPONSÁVEL LEGAL:VERALUCIA VISOLLI
CPF:89961609891 CONSELHO REGIONAL:N/A
Nº INSCR. CONSELHO PROF: UF:

RESPONSÁVEL TÉCNICO: PRISCILA FRANCODE OLIVEIRA
CPF:30685782808 CONSELHO REGIONAL: CREF
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 171529 UF: SP

OCA) AUTORIDADE SANITÁRIA DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE PORTO FERREIRA
CONCEDE A PRESENTE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, SENDO QUE SEU (S) RESPONSÁVEL (IS) ASSUME (M) CONHECER A LEGISLAÇÃO
SANITÁRIA VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATUALIZAÇÕES, OBSERVANDO AS BOAS PRÁTICAS
REFERENTES ÀS ATIVIDADES E OU SERVIÇOS PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NÃo CUMPRIMENTO DE TAIS
EXIGÊNCIAS, FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO (S) AO CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO.
ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS PARA O EXERCíCIO DAS
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR AS EXIGÊNCIAS
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO ÓRGÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA COMPETENTE, EM QUALQUER TEMPO, NA FORMA
PREVISTA NO ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10.083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998.

PORTO FERRE:IRA '.'era Lucia Visolli 28/12/2018

Secretária de Saúde
======== =-'*'899.616.098.91

CIENTES: ---=:s;;;:---_--_-_ f'....;;:;:.=_~__ ::::..:.'"...:Io~=~..:l~....'...c ' _

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL

DATA DE DEFERIMENTOLOCAL

DATA DE CIÊNCIA

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO DATA DE CIÊNCIA



SIVISA Sistema de Informação em Vigilância Sanitária
SUS • Sistema Único de Saúde
VIGILÂNCIA SANITÁRIA

PORTO FERREIRA

NQCEVS: 354070516-863-000523-1-0 DATA DE VALIDADE: 28/12/2019

LICENÇA DE FUNCIONAMENTO

NOTA: ESTE DOCUMENTO CONTÉM 1 PÁGINA(S)--
NQPROCESSO:
NQPROTOCOLO: 010/2019 VISA Data do Protocolo: 20/12/2018
SUBGRUPO: PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE SAÚDE
AGRUPAMENTO: PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE SAÚDE
ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE: 8630-5/03 ATlVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTA
OBJETO LICENCIADO: ESTABELECIMENTO -
DETALHE: 103 POSTO DE SAÚDE
RAZÃO SOCIAL: prefeitura municipal de porto ferreira CNPJ ALBERGANTE:
NOME FANTASIA: VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA DE PORTO FERREIRA
CNPJ /CPF: 45.339.363/0001-94
LOGRADOURO: Rua FRANCISCO PRADO NÚMERO: 1012
COMPLEMENTO:
BAIRRO: CENTRO
MUNiCíPIO: PORTO FERREIRA
CEP: 13660-000 UF: SP
PÁGINA DAWEB:

RESPONSÁVEL LEGAL: VERA LUCJ:A VJ:SOLLJ:
CPF:89961609891 CONSELHO REGIONAL:N/A
NQINSCR. CONSELHO PROF: UF:

RESPONSÁVEL TÉCNICO: FABfOLA FERNANDA C. POJ:A'l''l'J:
CPF:28751972824 CONSELHO REGIONAL: COREN
NQINSCR. CONSELHO PROF: 03302/04 UF: SP

PORTO FERREIRA Vera Lucia VIsoU. 28/12/2018

OlA) AUTORIDADE SANITÁRIA DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE PORTO FERREIRA
CONCEDE A PRESENTE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, SENDO QUE SEU (S) RESPONSÁVEL (IS) ASSUME (M) CONHECER A LEGISLAÇÃO
SANITÁRIA VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATUALIZAÇÕES, OBSERVANDO AS BOAS PRÁTICAS
REFERENTES ÀS ATIVIDADES E OU SERVIÇOS PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NÃo CUMPRIMENTO DE TAIS
EXIGÊNCIAS, FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO (S)AO CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO.
ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS PARA O EXERCfcIO DAS
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR AS EXIGÊNCIAS
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO ÓRGÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA COMPETENTE, EM QUALQUER TEMPO, NA FORMA
PREVISTA NO ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10.083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998.

Secretária de Saúde==cs _gF: 899.616.098-91,d.'kf?é'4

DATA DE DEFERIMENTOLOCAL

CIENTES:
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL DATA DE CIÊNCIA

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO DATA DE CIÊNCIA



SIVISA Sistema de Informação em Vigilância Sanitária
SUS - Sistema Único de Saúde
VIGILÂNCIA SANITÁRIA

PORTO FERREIRA

Nº CEVS: 354070516-863-000330-1-4 DATA DE VALIDADE: 28/12/2019

LICENÇA DE FUNCIONAMENTO

NOTA: ESTE DOCUMENTO CONTÉM 1 PÁGINA(S)

Nº PROCESSO:
Nº PROTOCOLO: 011/2019 VISA Data do Protocolo: 20/12/2018
SUBGRUPO:· PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE SAÚDE
AGRUPAMENTO: PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE SAÚDE
ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE: 8630-5/03 ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTA
OBJETO LICENCIADO: ESTABELECIMENTO

DETALHE: 103 POSTO DE SAÚDE

RAZÃO SOCIAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA CNPJ ALBERGANTE:
NOME FANTASIA: UNIDADE SAÚDE DA FAMíLIA ARLINDO DE VICENTE
CNPJ /CPF: 45.339.363/0001-94
LOGRADOURO: Rua VANDERLEI BUENO MESQUITA NÚMERO: 40
COMPLEMENTO:
BAIRRO: JARDIM PASCHOAL SALZANO
MUNiCíPIO: PORTO FERREIRA
CEP: 13660-000 UF: SP
PÁGINA DAWEB:

RESPONSÁVEL LEGAL:VERA LucrA v:rSOLLr
CPF:89961609891 CONSELHO REGIONAL: N/A
Nº INSCR. CONSELHO PROF: UF:

RESPONSÁVEL TÉCNICO SUBSTITUTO: vrv:rANE VENCEL DOS SANTOS LOSSARDO

CPF:35313683896 CONSELHO REGIONAL: COREM
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 204963 UF:sp

O(A) AUTORIDADE SANITÁRIA DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE PORTO FERREIRA
CONCEDE A PRESENTE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, SENDO QUE SEU (S) RESPONSÃVEL(IS) ASSUME (M) CONHECER A LEGISLAÇÃO
SANITÁRIA VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATUALIZAÇÕES, OBSERVANDO AS BOAS PRÁTICAS
REFERENTES ÀS ATIVIDADES E OU SERVIÇOS PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NÃo CUMPRIMENTO DE TAIS
EXIGÊNCIAS, FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO (S) AO CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO.
ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS PARA O EXERCíCIO DAS
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR AS EXIGÊNCIAS
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO ÓRGÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA COMPETENTE, EM QUALQUER TEMPO, NA FORMA
PREVISTA NO ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10.083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998.

PORTO FERREJ:RA 28/12/2018

Vera ).ucia Visolli
<:::<:::::::::::==;:o:-$5eetetária de Saúde

CIENTES: ...:c:_....;f::c;;. ~~tsI!I5iBl:11ii12Z!98!:.i.9~1__

DATA DE DEFERIMENTOLOCAL

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL DATA DE CIÊNCIA

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO DATA DE CIÊNCIA



SIVISA Sistema de Informação em Vigilância Sanitária
SUS - Sistema Único de Saúde
VIGILÂNCIA SANITÁRIA

PORTO FERREIRA

Nº CEVS: 354070516-863-000415-1-3 DATA DE VALIDADE: 28/12/2019

LICENÇA DE FUNCIONAMENTO

NOTA: ESTE DOCUMENTO CONTÉM 1 PÁGINA(S)

Nº PROCESSO:
Nº PROTOCOLO: 012/2019 Data do Protocolo: 20/12/2018
SUBGRUPO: PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE SAÚDE
AGRUPAMENTO: PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE SAÚDE
ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE: 8630-5/03ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTA
OBJETO LICENCIADO: ESTABELECIMENTO

DETALHE: 103 POSTO DE SAÚDE

RAZÃO SOCIAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA CNPJ ALBERGANTE:
NOME FANTASIA: UNIDADE SAÚDE DA FAMíLIA ANTONIO GALLO
CNPJ /CPF: 45.339.363/0001-94
LOGRADOURO: Rua PAULO MORESCHI NÚMERO: 720
COMPLEMENTO:
BAIRRO: PQ. RESID. PORTO BELLO I
MUNICíPIO: PORTO FERREIRA
CEP: 13660-000 UF: SP
PÁGINA DAWEB:

RESPONSÁVEL LEGAL: VERA LUCJ:A VJ:SOLLJ:
CPF:89961609891 CONSELHO REGIONAL:N/A
Nº INSCR. CONSELHO PROF: UF:

RESPONSÁVEL TÉCNICO: ADRJ:ANA RUGJ:NSK GONÇALVES
CPF:24699983871 CONSELHO REGIONAL: COREM
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 252505 UF:sp

OCA) AUTORIDADE SANITÁRIA DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE PORTO FERREIRA
CONCEDE A PRESENTE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, SENDO QUE SEU (S) RESPONSÁVEL (IS) ASSUME (M) CONHECER A LEGISLAÇÃO
SANITÁRIA VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATUALIZAÇÕES, OBSERVANDO AS BOAS PRÁTICAS
REFERENTES ÀS ATIVIDADES E OU SERVIÇOS PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NÃo CUMPRIMENTO DE TAIS
EXIGÊNCIAS, FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO (S) AO CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO.
ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS PARA O EXERCíCIO DAS
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR AS EXIGÊNCIAS
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMJ:NADASPELO ÓRGÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA COMPETENTE, EM QUALQUER TEMPO, NA FORMA
PREVISTA NO ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10.083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998.

PORTO FERREIRA 28/12/2018

~E:~":-::~~':;r,~!",:-7.f7(;-::~:;~;\{8L
r-- ...._"~'"',.··'r (" ',lO ç 'j

--2?l~~'o/
AUTORIDADE s:::U: JLOCAL Vera Lucia Visolli

C _~ ..~j:~.áriade S.aúde
CIENTES: c:=:::::l==';:::.~..::.::;:·;.::::s;ftz:::~==8;..:-9..:.1__

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL

DATA DE DEFERIMENTO

DATA DE CIÊNCIA

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO DATA DE CIÊNCIA



SIVISA Sistema de Informação em Vigilância Sanitária
SUS - Sistema Único de Saúde
VIGILÂNCIA SANITÁRIA

PORTO FERREIRA

LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
DATA DE VALIDADE: 28/12/2019NQCEVS: 354070516-863-000061-1-4

NOTA: ESTE DOCUMENTO CONTÉM 1 PÁGINA(S)

Data do Protocolo: 20/1212018
NQPROCESSO:
NQPROTOCOLO:
SUBGRUPO:
AGRUPAMENTO:
ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE:
OBJETO LICENCIADO:

DETALHE:

013/2019 VISA
PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE SAÚDE
PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE SAÚDE
8630-5/04 ATIVIDADE ODONTOLÓGICA
ESTABELECIMENTO

019 CLíNICA ODONTOLÓGICA MODULAR

RAZÃO SOCIAL:

NOME FANTASIA:

CNPJ ICPF:
LOGRADOURO:
COMPLEMENTO:
BAIRRO:
MUNiCíPIO:
CEP:
PÁGINA DAWEB:

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA CNPJ ALBERGANTE:
CENTRO DE ASSISTENCIA ODONTOLÓGICA DE PORTO
FERREIRA
45.339.363/0001-94
Rua FRANCISCO PRADO NÚMERO: 982

CENTRO
PORTO FERREIRA
13660-000 UF: SP

RESPONSÁVEL LEGAL: VERA LUCJ:A VJ:SOLLJ:
CONSELHO REGIONAL:N/A
UF:

CPF:89961609891
NQINSCR. CONSELHO PROF:

RESPONSÁVEL TÉCNICO: PAULO HENRJ:QUE RJ:BEJ:RO DA SJ:LVA
CPF:15326585839
NQINSCR. CONSELHO PROF: 50538

CONSELHO REGIONAL: CRO
UF:sp

o (A) AUTORIDADE SANITÁRIA DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE PORTO FERREIRA
CONCEDE A PRESENTE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, SENDO QUE SEU (S) RESPONSÁVEL(IS) ASSUME (M) CONHECERA LEGISLAÇÃO
SANITÁRIA VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATUALIZAÇÕES, OBSERVANDOAS BOAS PRÁTICAS
REFERENTES ÀS ATIVIDADES E OU SERVIÇOS PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NÃo CUMPRIMENTODE TAIS
EXIGÊNCIAS, FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO (S) AO CANCELAMENTODESTE DOCUMENTO.
ASSUMEMAINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS PARA O EXERCíCIO DAS
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAMESTAR CIENTES DA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR AS EXIGÊNCIAS
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO ÓRGÃODE VIGILÂNCIA SANITÁRIA COMPETENTE, EM QUALQUERTEMPO, NA FORMA
PREVISTA NO ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10.083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998.

PORTO FERREIRA 28/12/2018
DATA DE DEFERIMENTOl1era LUCIaVisoU;

Secretária de Saúde
CIENTES: c::::::::::_=..;::c::::;:;....;;;;~_,,~~==':::::9.1::::.6::1;;'t6::::::,.:;;s~i.;;;;,:z...' _

LOCAL

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL DATA DE CIÊNCIA

DATA DE CIÊNCIAASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO



SIVISA Sistema de Informação em Vigilância Sanitária
SUS • Sistema Único de Saúde
VIGILÂNCIA SANITÁRIA

PORTO FERREIRA

Nº CEVS: 354070516-872-000008-1-7 DATA DE VALIDADE: 28/12/2019

LICENÇA DE FUNCIONAMENTO

NOTA: ESTE DOCUMENTO CONTÉM 1 PÁGINA(S)

Nº PROCESSO:
Nº PROTOCOLO: 014/2019 VISA Data do Protocolo: 20/12/2018
SUBGRUPO: PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE SAÚDE
AGRUPAMENTO: PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE SAÚDE
ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE: 8720-4/01 ATIVIDADES DE CENTROS DE ASSISTÊNCIA PSICOSSOCIAL
OBJETO LICENCIADO: ESTABELECIMENTO

DETALHE: 137 CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL· CAPS 1/111111
RAZÃO SOCIAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA CNPJ ALBERGANTE:
NOME FANTASIA: CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL - CAPS
CNPJ /CPF: 45.339.363/0001-94
LOGRADOURO: Avenida DR. ADHEMAR DE BARROS NÚMERO: 995
COMPLEMENTO:
BAIRRO: Centro
MUNiCíPIO: PORTO FERREIRA
CEP: 13660-000 UF: SP
PÁGINA DAWEB:

RESPONSÁVEL LEGAL:VERA LUCIA VISOLLI
CPF:89961609891 CONSELHO REGIONAL:N/A
Nº INSCR. CONSELHO PROF: UF:

RESPONSÁVEL TÉCNICO: FERNANDO RAMOS.
CPF:17559791859 CONSELHO REGIONAL: CRM
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 108.552 UF:sp

RESPONSÁVEL TÉCNICO SUBSTITUTO:AN'l'ONIO DONIZETTI PREARO.

CPF:97985058834 CONSELHO REGIONAL: CRM
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 48.180 UF: SP

OCA) AUTORIDADE SANITÁRIA DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE PORTO FERREIRA
CONCEDE A PRESENTE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, SENDO QUE SEU (S) RESPONSÁVEL (IS) ASSUME (M) CONHECER A LEGISLAÇÃO
SANITÁRIA VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATUALIZAÇÕES, OBSERVANDO AS BOAS PRÁTICAS
REFERENTES ÀS ATIVIDADES E OU SERVIÇOS PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NÃo CUMPRIMENTO DE TAIS
EXIGÊNCIAS, FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO (S) AO CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO.
ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS PARA O EXERCÍCIO DAS
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR AS EXIGÊNCIAS
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO ÓRGÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA COMPETENTE, EM QUALQUER TEMPO, NA FORMA
PREVISTA NO ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10.083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998.

PORTO FERREIRA 28/12/2018
LOCAL Vera LUCia Visolli

Secretári,a de Saúde
C::::::--e==~ç-p~J~.616J1QAõri!CIENTES: =.:::.... =....~==::;..._=.:.....__

DATA DE DEFERIMENTO

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL DATA DE CIÊNCIA

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO DATA DE CIÊNCIA



SIVISA Sistema de Informação em Vigilância Sanitária
SUS • Sistema Único de Saúde
VIGILÂNCIA SANITÁRIA

PORTO FERREIRA

Nº CEVS: 354070516-863-000151-1-3 DATA DE VALIDADE: 28/12/2019

LICENÇA DE FUNCIONAMENTO

NOTA: ESTE DOCUMENTO CONTÉM 1 PÃGINA(S)

Nº PROCESSO:
Nº PROTOCOLO: 015/2019 VISA Data do Protocolo: 20/12/2018
SUBGRUPO: PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE SAÚDE
AGRUPAMENTO: PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE SAÚDE

ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE: 8630-5/02 ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE
EXAMES COMPLEMENTARES

OBJETO LICENCIADO: ESTABELECIMENTO

DETALHE: 103 POSTO DE SAÚDE
RAZÃO SOCIAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA CNPJ ALBERGANTE:
NOME FANTASIA: UNIDADE SAÚDE DA FAMíLIA AUGUSTO PIRONDI
CNPJ /CPF: 45.339.363/0001-94
LOGRADOURO: Rua JOSÉ OLlVIERI NÚMERO: 155
COMPLEMENTO:
BAIRRO: RESIDENCIAL CRISTO REDENTOR
MUNiCíPIO: PORTO FERREIRA
CEP: 13660-000 UF: SP
PÁGINA DAWEB:

RESPONSÁVEL LEGAL: VERA LUCJ:A VJ:SOLLJ:
CPF:89961609891 CONSELHO REGIONAL: N/A
Nº INSCR. CONSELHO PROF: UF:

RESPONSÁVEL TÉCNICO: FRANCJ:ELLEN THAJ:S BUENO AYRES
CPF:41641912871 CONSELHO REGIONAL: COREM
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 469361 UF:sp

OlA) AUTORiDADE S~TÁRIA DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE PORTO FERREIRA
CONCEDE A PRESENTE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, SENDO QUE SEU (S) RESPONSÁVEL (IS) ASSUME (M) CONHECER A LEGISLAÇÃO
S~TÁRIA VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATUALIZAÇÕES, OBSERVANDO AS BOAS PRÁTICAS
REFERENTES ÀS ATIVIDADES E OU SERVIÇOS PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NÃo CUMPRIMENTO DE TAIS
EXIGÊNCIAS, FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO (S) AO CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO.
ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS PARA O EXERCíCIO DAS
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR AS EXIGÊNCIAS
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO ÓRGÃO DE VIGILÂNCIA S~TÁRiA COMPETENTE, EM QUALQUER TEMPO, NA FORMA
PREVISTA NO ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10.083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998.

PORTO FERREIRA Ver:a LWEia Visem 28/12/2018
LOCAL Secretária de Saúde

~.CPF~\
CIENTES: ..:~_.__.~~~;;::::::::::::::;;;;;~ _

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL

DATA DE DEFERIMENTO

DATA DE CIÊNCIA

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO DATA DE CIÊNCIA



SIVISA Sistema de Informação em Vigilância Sanitária
SUS • Sistema Único de Saúde
VIGILÂNCIA SANITÁRIA

PORTO FERREIRA

NºCEVS: 354070516-863-000395-1-9 DATA DE VALIDADE: 28/12/2019

LICENÇA DE FUNCIONAMENTO

NOTA: ESTE DOCUMENTO CONTÉM 1 PÁGINA(S)

Nº PROCESSO:
Nº PROTOCOLO: 016/2019VISA Data do Protocolo: 20/12/2018
SUBGRUPO: PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE SAÚDE
AGRUPAMENTO: PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE SAÚDE
ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE: 8630-5/03ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTA
OBJETO LICENCIADO: ESTABELECIMENTO

DETALHE: 103 POSTO DE SAÚDE

RAZÃO SOCIAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA CNPJ ALBERGANTE:
NOME FANTASIA: UNIDADE SAÚDE DA FAMíLIA JOÃO MALAMAM
CNPJ /CPF: 45.339.363/0001-94
LOGRADOURO: Rua EMILlO MALAMAN NÚMERO: SIN

COMPLEMENTO:
BAIRRO: VILA MARIA
MUNiCíPIO: PORTO FERREIRA
CEP: 13660-000 UF: SP
PÁGINA DAWEB:

RESPONSÁVEL LEGAL: VERA LUC:tA VJ:SOLLJ:
CPF: 89961609891 CONSELHO REGIONAL: N/A
Nº INSCR. CONSELHO PROF: UF:

RESPONSÁVEL TÉCNICO: AROLDO JosÉ VJ:CENTE DE SOUZA
CPF:05734003859 CONSELHO REGIONAL: COREN
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 387351 UF:sp

OCA) AUTORIDADE SANITÁRIA DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE PORTO FERREIRA
CONCEDE A PRESENTE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, SENDO QUE SEU (S) RESPONSÃVEL(IS) ASSUME (M) CONHECER A LEGISLAÇÃO
SANITÁRIA VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATUALIZAÇÕES, OBSERVANDO AS BOAS PRÁTICAS
REFERENTES ÀS ATIVIDADES E OU SERVIÇOS PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NÃo CUMPRIMEN'l'ODE TAIS
EXIGÊNCIAS, FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO (S) AO CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO.
ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS PARA O EXERCÍCIO DAS
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR AS EXIGÊNCIAS
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO ÓRGÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA COMPETENTE, EM QUALQUER TEMPO, NA FORMA
PREVISTA NO ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10.083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998.

~j,;.

PORTO FERREJ:RA 28/12/2018
DATA DE DEFERIMENTO

DATA DE CIÊNCIA

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO DATA DE CIÊNCIA



Sistema Estadual de Vigilância Sanitária
Prefeitura Municipal de PORTO FERREIRA

N°CEVS:354070516-863-000169-1-8 DATADEVALIDADE:28/12/2019

LICENÇA DE FUNCIONAMENTO - VIGILÂNCIA SANITÁRIA

N° PROCESSO:
N° PROTOCOLO: 006/2019 VISA Datado Protocolo: 20/12/2018
SUBGRUPO: PRESTAÇÃODESERViÇOSDE SAÚDE
AGRUPAMENTO: PRESTAÇÃODESERViÇOSDE SAÚDE

ATIVIDADEECONÔMICA-CNAE: 8630-5/02 ATlVIDADE MÉDICAAMBULATORIAL COM RECURSOSPARA REALIZAÇÃO DE
EXAMESCOMPLEMENTARES

OBJETOLICENCIADO: ESTABELECIMENTO

DETALHE: 103 POSTODESAÚDE
RAZÃo SOCIAL: PREFEITURAMUNICIPALDE PORTOFERREIRA CNPJALBERGANTE:
NOMEFANTASIA: USFADALBERTO Luís PIRONDI
CNPJ ICPF: 45.339.363/0001-94
LOGRADOURO: Rua NADIRMARIANO NÚMERO: 440
COMPLEMENTO:
BAIRRO: JARDIM BANDEIRANTES
MUNICipIO: PORTOFERREIRA
CEP: 13660-000 UF: SP
PÁGINADAWEB:

RESPONSÁVELLEGAL:VERA LUCIA VISOLLI
CPF:89961609891 CONSELHOREGIONAL:N/A
N° INSCR.CONSELHOPROF: UF:

RESPONSÁVELTÉCNICO:CÁTIA CRISTINA THOMAZI
CPF: 17163744803 CONSELHOREGIONAL:COREN
N° INSCR.CONSELHOPROF:372294 UF:sp

O(A) AUTORIDADE SANITÁRIA DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE PORTO FERREIRA
CONCEDE A PRESENTE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, SENDO QUE SEU (S) RESPONSÁVEL(IS) ASSUME (M) CONHECER A LEGISLAÇÃO
SANITÁRIA VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATUALIZAÇÕES, OBSERVANDOAS BOAS PRÁTICAS
REFERENTES ÀS ATIVIDADES E OU SERVIÇOS PRESTADO, RESPONDENDOCIVIL E CRIMINALMENTE PELO NÃo CUMPRIMENTODE TAIS
EXIGÊNCIAS, FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO (S) AO CANCELAMENTODESTE DOCUMENTO.
ASSUMEMAINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS PARA o EXERCíCIO DAS
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAMESTAR CIENTES DA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR AS EXIGÊNCIAS
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO ÓRGÃODE VIGILÂNCIA SANITÁRIA COMPETENTE, EM QUALQUERTEMPO, NA FORMA
PREVISTA NO ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10.083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998.

LOCAL DATA DE DEFERIMENTO

PORTO FERREIRA "era lucia 'tisolli 28/12/2018

Secretária de Saúde
~.616.09!l·g]

CIENTES: __ ---c:::::7_ ___;==-_..::;--t..~=;.._;;;::::;~.::;.. _

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL DATA DE CIÊNCIA

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO DATA DE CIÊNCIA



Sistema Estadual de Vigilância Sanitária
Prefeitura Municipal de PORTO FERREIRA

N° CEVS: 354070516-863-000328-1-6 DATA DE VALIDADE: 28/12/2019

LICENÇA DE FUNCIONAMENTO - VIGILÂNCIA SANITÁRIA

N° PROCESSO:
N° PROTOCOLO: 007/2019 VISA Data do Protocolo: 20/12/2018
SUBGRUPO: PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE SAÚDE
AGRUPAMENTO: PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE SAÚDE
ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE: 8630-5/03 ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS
OBJETO LICENCIADO: ESTABELECIMENTO

DETALHE: 103 POSTO DE SAÚDE

RAZÃO SOCIAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA CNPJ ALBERGANTE:
NOME FANTASIA: UBS VALDIR ALVARES MENENDES
CNPJ ICPF: 45.339.363/0001-94
LOGRADOURO: Rua SEBASTIÃO PEREIRA NÚMERO: 30
COMPLEMENTO:
BAIRRO: SERRADÁGUA
MUNIC[PIO: PORTO FERREIRA
CEP: 13660-000 UF: SP
PÁGINA DA WEB:

RESPONSÁVEL LEGAL: VERA LUCIA VISOLLI
CPF:89961609891 CONSELHO REGIONAL: N/A
N° INSCR. CONSELHO PROF: UF:

RESPONSÁVEL TÉCNICO: JULIANA FERRONATO
CPF: 27503005840 CONSELHO REGIONAL: COREN
N° INSCR. CONSELHO PROF: 668507 UF: SP

O(A) AUTORIDADE SANITÁRIA DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE PORTO FERREIRA
CONCEDE A PRESENTE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, SENDO QUE SEU (S) RESPONSÁVEL (IS) ASSUME (M) CONHECER A LEGISLAÇÃO
SANITÁRIA VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATUALIZAÇÕES, OBSERVANDO AS BOAS PRÁTICAS
REFERENTES ÀS ATIVIDADES E OU SERVIÇOS PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NÃo CUMPRIMENTO DE TAIS
EXIGÊNCIAS, FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO (S) AO CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO.
ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS PARA O EXERCíCIO DAS
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR AS EXIGÊNCIAS
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO ÓRGÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA COMPETENTE, EM QUALQUER TEMPO, NA FORMA
PREVISTA NO ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10.083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998.

LOCAL DATA DE DEFERIMENTO

PORTO FERREIRA Vera Lucia VisoU; 28/12/2018
SéCi'êiana de Saúde
CPF:899.6'16.098-91

CIENTES: __ C:: ~:::===::-L.:..::../:::..:1....;:;,,:~==::l.... _
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL

AUTORIDADE SANITÁRIA

DATA DE CIÊNCIA

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO DATA DE CIÊNCIA



SIVISA Sistema de Informação em Vigilância Sanitária
SUS - Sistema Único de Saúde
VIGILÂNCIA SANITÁRIA

PORTO FERREIRA

Nº CEVS: 354070516-863-000394-1-1 DATA DE VALIDADE: 28/12/2019

LICENÇA DE FUNCIONAMENTO

NOTA: ESTE DOCUMENTO CONTÉM 1 PÁGINA(S)

Nº PROCESSO:
Nº PROTOCOLO: 0008/2019VISA Data do Protocolo: 20/12/2018
SUBGRUPO: PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE SAÚDE
AGRUPAMENTO: PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE SAÚDE

ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE: 8630-5/02ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE
EXAMES COMPLEMENTARES

OBJETO LICENCIADO: ESTABELECIMENTO

DETALHE: 102 UNIDADE DE SAÚDE DA FAMíLIA ISOLADA
RAZÃO SOCIAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA CNPJ ALBERGANTE:
NOME FANTASIA: CENTRO DE SAÚDE IRACEMA AMÉLIA PERONDI (CS">
CNPJ /CPF: 45.339.363/0001-94
LOGRADOURO: RUA NELSON PEREIRA LOPES NÚMERO: 521
COMPLEMENTO:
BAIRRO: CENTRO
MUNiCíPIO: PORTO FERREIRA
CEP: 13660-000 UF: SP
PÁGINA DAWEB:

RESPONSÁVEL LEGAL: VERA LUCJ:A VJ:SOLLJ:
CPF:89961609891 CONSELHO REGIONAL:N/A
Nº INSCR. CONSELHO PROF: UF:

RESPONSÁVEL TÉCNICO: BRUNA BRANDÃoSCARELLJ:
CPF: 22219750817 CONSELHO REGIONAL: COREM
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 03595/07 UF: SP

OCA) AUTORIDADE SANITÁRIA DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE PORTO FERREIRA
CONCEDE A PRESENTE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, SENDO QUE SEU (S) RESPONSÃVEL(IS) ASSOME (M) CONHECER A LEGISLAÇÃO
SANITÁRIA VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATUALIZAÇÕES, OBSERVANDO AS BOAS PRÁTICAS
REFERENTES ÀS ATIVIDADES E OU SERVIÇOS PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NÃo CUMPRIMENTO DE TAIS
EXIGÊNCIAS, FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO (S) AO CANCELAMENTO DESTE DOctlMENTO.
ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS PARA O EXERCíCIO DAS
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR AS EXIGÊNCIAS
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO ÓRGÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA COMPETENTE, EM QUALQUER TEMPO, NA FORMA
PREVISTA NO ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10.083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998.

PORTO FERREIRA 28/12/2018
LOCAL DATA DE DEFERIMENTO

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL DATA DE CIÊNCIA

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO DATA DE CIÊNCIA



- .
Sistema Estadual de Vigilância Sanitária
Prefeitura Municipal de PORTO FERREIRA

N° CEVS: 354070516-865-000168-1-0 DATA DE VALIDADE: 18/12/2019

LICENÇA DE FUNCIONAMENTO - VIGILÂNCIA SANITÁRIA

N° PROCESSO:
N° PROTOCOLO: 000112019-VlSA Data do Protocolo: 1811212018
SUBGRUPO: PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE SAÚDE
AGRUPAMENTO: PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE SAÚDE

ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE: 8650-0199 ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS DA ÁREA DE SAÚDE NÃO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE

OBJETO LICENCIADO: ESTABELECIMENTO

DETALHE: 031 DISPENSARIO DE MEDICAMENTOS

RAZÃO SOCIAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA CNPJ ALBERGANTE:
NOME FANTASIA: UBS ANTONIO GALLO
CNPJ ICPF: 45.339.363/0001-94
LOGRADOURO: Rua PAULO MORESCHI NÚMERO: 45
COMPLEMENTO:
BAIRRO: PORTO BELLO I
MUNIClpIO: PORTO FERREIRA
CEP: 13600-000 UF: SP
PÁGINA DA WEB:

RESPONSÁVEL LEGAL: VERA LUCIA VISOLLI
CPF: 89961609891 CONSELHO REGIONAL: N/A
N° INSCR. CONSELHO PROF: UF:

RESPONSÁVEL TÉCNICO: VANESSA SIQUEIRA.
CPF: 31091157863
N° INSCR. CONSELHO PROF: 34.909

CONSELHO REGIONAL: CRF
UF:sp

O(A) AUTORIDADE SANITÁFaA DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE PORTO FERREIRA
CONCEDE A PRESENTE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, SENDO QUE SEU (S) RESPONSÁVEL(IS) ASSUME (M) CONHECER A LEGISLAÇÃO
SANITÁRIA VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATUALIZAÇÕES, OBSERVANDO AS BOAS PRÁTICAS
REFERENTES ÀS ATIVIDADES E OU SERVIÇOS PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NÃO CUMPRIMENTO DE TAIS
EXIGÊNCIAS, FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO (S) AO CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO.
ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS PARA O EXERCÍCIO DAS
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR AS EXIGÊNCIAS
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO ÓRGÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA COMPETENTE, EM QUALQUER TEMPO, NA FORMA
PREVISTA NO ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10.083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998. 5i;:,iíi,â 'Jarorsz GO:l;:a!vss

PORTO FERREIRA 18/12/2018

Vera/Lucia Visolli
c: ~~dge1CIENTES: ~....::::=:::;;<..._.....P~"""aoLl"""'''''''''''''_ _

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL

LOCAL DATA DE DEFERIMENTO

DATA DE CIÊNCIA

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO DATA DE CIÊNCIA



Sistema Estadual de Vigilância Sanitária
Prefeitura Municipal de PORTO FERREIRA

N° CEVS: 354070516-865-000169-1-8 DATA DE VALIDADE: 20/12/2019

LICENÇA DE FUNCIONAMENTO - VIGILÂNCIA SANITÁRIA

N° PROCESSO:
N° PROTOCOLO: 00002/2019-VISA Data do Protocolo: 20/12/2018
SUBGRUPO: PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE SAÚDE
AGRUPAMENTO: PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE SAÚDE

ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE: 8650-0/99 ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS DA ÁREA DE SAÚDE NÃO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE

OBJETO LICENCIADO: ESTABELECIMENTO

DETALHE: 031 DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS

RAZÃO SOCIAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA CNPJ ALBERGANTE:
NOME FANTASIA: UBS ARLINDO DE VICENTE
CNPJ /CPF: 45.339.363/0001-94
LOGRADOURO: Rua VANDERLEI BUENO MESQUITA NÚMERO: 40
COMPLEMENTO:
BAIRRO: JARDIM PASCHOAL SALZANO
MUNIClpIO: PORTO FERREIRA
CEP: 13660-000 UF: SP
PÁGINA DA WEB:

RESPONSÁVEL LEGAL: VERA LUCIA VISOLLI
CPF:89961609891 CONSELHO REGIONAL: N/A
N° INSCR. CONSELHO PROF: UF:

RESPONSÁVEL TÉCNICO: VANESSA SIQUEIRA.
CPF:31091157863 CONSELHO REGIONAL: CRF
N° INSCR. CONSELHO PROF: 34.909 UF: SP

o (A) AUTORIDADE SANITÁRIA DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE PORTO FERREIRA
CONCEDE A PRESENTE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, SENDO QUE SEU (S) RESPONSÁVEL (IS) ASSOME (M) CONHECER A LEGISLAÇÃO
SANITÁRIA VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATUALIZAÇÕES, OBSERVANDO AS BOAS PRÁTICAS
REFERENTES ÀS ATIVIDADES E OU SERVIÇOS PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NÃo CUMPRIMENTO DE TAIS
EXIGÊNCIAS, FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO (S) AO CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO.
ASSOMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS PARA O EXERCíCIO DAS
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR AS EXIGÊNCIAS
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO ÓRGÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA COMPETENTE, EM QUALQUER TEMPO, NA FORMA
PREVISTA NO ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10.083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998.

vera.luda VIS,Olt'
c:::: ~de Saude

CIENTES: _-===sc;;- ;;~~'~~. ~~~~.~O~9~8.~9~1__

DATA DE DEFERIMENTO

PORTO FERREIRA 20/12/2018
LOCAL

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL DATA DE CIÊNCIA

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO DATA DE CIÊNCIA



.'
Sistema Estadual de Vigilância Sanitária
Prefeitura Municipal de PORTO FERREIRA

N° CEVS: 354070516-863-000546-1-5 DATA DE VALIDADE: 28/12/2019

LICENÇA DE FUNCIONAMENTO - VIGILÂNCIA SANITÁRIA

N° PROCESSO:
N° PROTOCOLO: 005/2019 VISA Data do Protocolo: 20/12/2018
SUBGRUPO: PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE SAÚDE
AGRUPAMENTO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE

ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE: 8630-5/02 ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE
EXAMES COMPLEMENTARES

OBJETO LICENCIADO: ESTABELECIMENTO

DETALHE: 103 POSTO DE SAÚDE

RAZÃo SOCIAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA CNPJ ALBERGANTE:

NOME FANTASIA: CENTRAL DE ESPECIALIDADES MEDICAS E IMAGENS
DR AMÉRICO MONTENEGRO

CNPJ ICPF: 45.339.363/0001-94
LOGRADOURO: RUA: DR. JOSÉ FERREIRA DE AZAMBUJA NÚMERO: 22
COMPLEMENTO:
BAIRRO: CENTRO
MUNIClpIO: PORTO FERREIRA
CEP: 13660-000 UF: SP
PÁGINA DA WEB:

RESPONSÁVEL LEGAL: VERA LUCIA VISOLLI
CPF: 89961609891 CONSELHO REGIONAL: N/A
N° INSCR. CONSELHO PROF: UF:

RESPONSÁVEL TÉCNICO: NAIARA NAIA CARRERA
CPF:38738907801 CONSELHO REGIONAL: COREN
N° INSCR. CONSELHO PROF: 329711 UF:sp

o (A) AUTORIDADE SANITÁRIA DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE PORTO FERREIRA
CONCEDE A PRESENTE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, SENDO QUE SEU (S) RESPONSÁVEL(IS) ASSUME (M) CONHECER A LEGISLAÇÃO
SANITÁRIA VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATUALIZAÇÕES, OBSERVANDOAS BOAS PRÁTICAS
REFERENTES ÀS ATIVIDADES E OU SERVIÇOS PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NÃO CUMPRIMENTODE TAIS
EXIGÊNCIAS, FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO (S) AO CANCELAMENTODESTE DOCUMENTO.
ASSUMEMAINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS PARA O EXERCíCIO DAS
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAMESTAR CIENTES DA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR AS EXIGÊNCIAS
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO ÓRGÃODE VIGILÂNCIA SANITÁRIA COMPETENTE, EM QUALQUERTj:MPO I ft FORMA
PREVISTA NO ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10.083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998. 5il:j~araVeronezGOnçalve

-F '}(\;.:1:7C '1/1 ·::3
1.. ::1U.\l IJ/v

~ "_,,,,-11):',.., ~:!I".!~~~ri.---",:P,l Pfc.r;T?;'rT\'~~I" S.("v....::::::::::: ' " ... ' '" ..

LOCAL Veta [ucla VisoU;
~~iadeSaúde

CIENTES: '---~~.91

28/12/2018
DATA DE DEFERIMENTO

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL DATA DE CIÊNCIA

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO DATA DE CIÊNCIA

"

Sistema Estadual de Vigilância Sanitária
Prefeitura Municipal de PORTO FERREIRA



N° CEVS: 354070516-861-000111-1-8 DATA DE VALIDADE: 29/08/2019

" SIVISA Sistema de Informação em Vigilância Sanitária
SUS - Sistema Único de Saúde
VIGILÂNCIA SANITÁRIA

PORTO FERREIRA

LICENÇA DE FUNCIONAMENTO

NOTA: ESTE DOCUMENTO CONTÉM 2 PÁGINA(S)

N° PROCESSO:
N° PROTOCOLO: E20180013460 Data do Protocolo: 05/09/2018

SUBGRUPO: PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE SAÚDE
AGRUPAMENTO: PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE SAÚDE

ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE:
8610-1/01 ATIVIDADES DE ATENDIMENTO HOSPITALAR - EXCETO PRONTO-SOCORRO E
UNIDADES PARA ATENDIMENTO A URGÊNCIAS

OBJETO LICENCIADO: ESTABELECIMENTO

DETALHE: 090 HOSPITAL GERAL

RAZÃO SOCIAL: IRMANDADE DE MISERICÓRDIA DE PORTO FERREIRA CNPJ ALBERGANTE:

NOME FANTASIA: HOSPITAL DONA BALBINA
CNPJ I CPF: 55.189.930/0001-27
LOGRADOURO: Rua DR. CARLlNDO VALERIANI NÚMERO: 337

COMPLEMENTO:
BAIRRO: CENTRO
MUNiCíPIO: PORTO FERREIRA
CEP: 13660-000 UF: SP

PÁGINA DA WEB:

RESPONSÁVEL LEGAL: PAULO SERGIO FAVARO
CPF:00803387806 CONSELHO REGIONAL: N/A

N° INSCR. CONSELHO PROF: 00058 UF: SP

RESPONSÁVEL TÉCNICO: WEBER SPEGIORIN SOUZA LEITE
CPF:81085010163 CONSELHO REGIONAL: CRM

N° INSCR. CONSELHO PROF: 103930/t UF: SP

RESPONSÁVEL TÉCNICO SUBSTITUTO: RAFAEL NICOLINI FERNANDES
ICPF: 27126096895 CONSELHO REGIONAL: CRM

N° INSCR. CONSELHO PROF: 113034 UF: SP

TOTAL DE SALAS SEGUNDO O TIPO
Salas de Diálise: O Poltronas de Diálise: O



"-LICENÇA DE FUNCIONAMENTO .
N°CEVS: 354070516-861-000111-1-8 DATA DE VALIDADE: 29/08/2019

SERViÇOS ALBERGADOS

RELAÇÃO DOS SERViÇOS ALBERGADOS SOB O N° CEVS DA ESTRUTURAALBERGANTE - OBJETO DESTA LICENÇA:

ATIVIDADE DE CLlNICA M~DICA
CIRURGIA BUCO-MAXILO-FACIAL
COMISSÃO DE CONTROLE DE INFECÇÃO RELACIONADA A ASSISTÊNCIA A SAÚDE (IRAS)
ESTERILIZAÇÃO DE MATERIAL POR VAPOR SATURADO SOB PRESSÃO, CALOR SECO E OUTROS
INTERNAÇÃO - ADULTO
INTERNAÇÃO - OBSTÉTRICA (MATERNIDADE)
INTERNAÇÃO - PEDIÁTRICA
LACTÁRIO
LAVANDERIA - SERViÇO DE PROCESSAMENTO DE ROUPA HOSPITALAR
NECROTÉRIO
NEONATOLOGIA (BERÇÁRIO) -ISOLAMENTO
NEONATOLOGIA (BERÇÁRIO) - NORMAL
NEONATOLOGIA (BERÇÁRIO) - PATOLÓGICO
PREPARO DE NUTRiÇÃO ENTERAL
PRONTO SOCORRO GERAL
SERViÇO DE NUTRiÇÃO E DIETÉTICA - SND
UNIDADE DE TERAPIA INTENSIVA - ADULTO
URGÊNCIA / EMERGÊNCIA

O(A) AUTORIDADE SANITÁRIA DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE PORTO FERREIRA
CONCEDE A PRESENTE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, SENDO QUE SEU (S) RESPONSÁVEL (IS) ASSUME (M) CONHECER A LEGISLAÇÃO
SANITÁRIA VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATUALIZAÇÕES, OBSERVANDO AS BOAS PRÁTICAS
REFERENTES ÀS ATIVIDADES E OU SERVIÇOS PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NÃo CUMPRIMENTO DE TAIS
EXIGÊNCIAS, FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO (S) AO CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO.
ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS PARA O EXERCÍCIO DAS
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR AS EXIGÊNCIAS
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO ÓRGÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA COMPETENTE, EM QUALQUER TEMPO, NA FORMA
PREVISTA NO ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10.083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998.

PORTO FERREIRA 29/08/2018
LOCAL DATA DE DEFERIMENTO

Codigo de Validação: 1536179303596

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada na pag~na do Sistema de Informação em Vigilância
Sanitária, no endereço: https://sivisa.saude.sp.gov.br/sivisa/cidadao/



Sistema Estadual de Vigilância Sanitária
Prefeitura Municipal de PORTO FERREIRA

N°CEVS:354070516-863-000154-1-5 DATADEVALIDADE:28/12/2019

LICENÇA DE FUNCIONAMENTO - VIGILÂNCIA SANITÁRIA

N° PROCESSO:
N° PROTOCOLO: 004/2019 VISA Datado Protocolo: 20/12/2018
SUBGRUPO: PRESTAÇÃODESERViÇOSDESAÚDE
AGRUPAMENTO: PRESTAÇÃODESERViÇOSDESAÚDE
ATIVIDADEECONÔMICA-CNAE: 8630-5/02 ATIVIDADEMÉDICAAMBULATORIAL COM RECURSOSPARA REALIZAÇÃO DE

EXAMESCOMPLEMENTARES .
OBJETOLICENCIADO: ESTABELECIMENTO

DETALHE: 103 POSTODESAÚDE
RAZÃo SOCIAL: PREFEITURAMUNICIPALDEPORTOFERREIRA CNPJALBERGANTE:
NOMEFANTASIA: UNIDADEBÁSICA DESAÚDEDARCYRIPPA
CNPJ ICPF: 45.339.363/0001-94
LOGRADOURO: Rua JEAN GABRIEL VILLIN NÚMERO: 85
COMPLEMENTO:
BAIRRO: JD PORTONOVO
MUNiCípIO: PORTOFERREIRA
CEP: 13660-000 UF: SP
PÁGINADAWEB:

RESPONSÁVELLEGAL:VERA LUCIA VISOLLI
CPF:89961609891 CONSELHOREGIONAL:N/A
N° INSCR.CONSELHOPROF: UF:

RESPONSÁVELTÉCNICO:LIVIA SILVIA BOSQUETTI SANTANA
CPF: 31926846826 CONSELHOREGIONAL:COREN
N° INSCR.CONSELHOPROF: 16.2283 UF:Sp

OlA) AUTORIDADE SANITÁRIA DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE PORTO FERREIRA
CONCEDE A PRESENTE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, SENDO QUE SEU (S) RESPONSÁVEL (IS) ASSUME (M) CONHECER A LEGISLAÇÃO
SANITÁRIA VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATUALIZAÇÕES, OBSERVANDO AS BOAS PRÁTICAS
REFERENTES ÀS ATIVIDADES E OU SERVIÇOS PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NÃO CUMPRIMENTO DE TAIS
EXIGÊNCIAS, FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO (S) AO CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO.
ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS PARA O EXERCÍCIO DAS
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR AS EXIGÊNCIAS
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO ÓRGÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA COMPETENTE, EM QUALQUER TEMPO, NA FORMA
PREVISTA NO ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10.083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998.

LOCAL secretaria de Saúde
CIENTES: ..: ----> . -CPF:(S~~.~}~~98.91

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL

DATA DE DEFERIMENTO
PORTO FERREIRA Vera lucia visem 28/12/2018

AUTORIDADE SANITARIA

DATA DE CIÊNCIA

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO DATA DE CIÊNCIA



PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA
"A CAPITAL NACIONAL DA CERÂMICA ARTíSTICA E DA DECORAÇÃO"

SECRETARIADE EDUCAÇÃO

?8RTO FERREIRA

Ofício n? 105/2019 - SEDUC

Porto Ferreira/SP, 25 de fevereiro de 2019.

Ref.: Resposta ao Requerimento de nO17/2019 de autoria do nobre Vereador Sérgio Rodrigo

de Oliveira.

Prezado Senhor
RÔMULO LUÍS DELIMA RIPA

Exmo. Prefeito Municipal de Porto Ferreira/SP

Exmo. Prefeito,

Vimos pelo presente ofício, apresentar resposta ao Requerimento
Legislativo de n? 20/2019, de autoria do nobre vereador Sérgio
Rodrrgo de Oliveira versando sobre informações acerca de Auto de
Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB)em unidades educacionais da
rede municipal de educação.

Aproveitamos a oportunidade para renovar protestos de estima e

consideração.

Atenciosamente,

CNPJ: 45.339.363/000194
Av. Engenheiro Nicolau de Vergueiro Forjaz, n0860- Cent o - Porto Ferreira, SP- CEP: 13660-000

Fone: (19) 3589-5300
W'NW .portoferreira.sp.gov .br I educacao@portoferreira.sp.gov.br



PREFEITURAMUNICIPAL DE PORTO FERREIRA
"A CAPITAL NACIONAL DA CERÂMICA ARTíSTICA E DA DECORAÇÃO"

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
PORTO FERREIRA

Porto Ferreira/SP, 25 de fevereiro de 2019.

Prezado Senhor
SÉRGIO RODRIGO DE OLIVEIRA
Exmo.Vereador da Comarca de Porto FerreirajSP
Ref.: Requerimento Legislativo nO17/2019

Brno. Vereador,

Vosso requerimento aborda temática de AVCBs das unidades
educacionais da rede municipal de ensino.

Encaminhamos os esclarecimentos prestados pelo Sr. Hugo Brito,
Chefe de Divisão de Administração e Controle Financeiro da Secretaria
de Educação.

Acreditamos terem sido apresentadas as informações solicitadas,
porém a Secretaria de Educação permanece a disposição para novos e
complementares esclarecimentos e ou documentos.

Aproveitamos a oportunidade para renovar protesto de estima e
consideração, despedindo-nos atenciosamente.

CLAe~íJ!&PE~~UIAR
Secretária de duca ão

CNPJ: 45.339.363/0001-94
Av. Engenheiro Nicolau de Vergueiro Forjaz, n0860- Centro - Porto Ferreira, SP- CEP: 13660-000

Fone: (19) 3589-5300
www.portoterreira.sp.gov.brleducacao@portoferreira.sp.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA
liA CAPITALNACIONAL DA CERÂMICA ARTíSTICAEDA DECORAÇÃO"

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
PORTO FERREIRA

Ofício nº 097/2019 - Seduc

Porto Ferreira, 20 de fevereiro de 2019

Ao Ilustríssimo Senhor

Marcos André Pereira Silva

Assessor para Assuntos legislativos

Ref.: Requerimento nº 17/2019

Senhor assessor,

Em resposta ao seu Memorando nº 021/2019 - AAl, que solicita informações

para resposta ao Requerimento nº 17/2019, de autoria do vereador Sérgio Rodrigo

de Oliveira, esta Secretaria tem a informar que a Prefeitura de Porto Ferreira está

providenciando as modificações necessárias para regularização da documentação de

todos os prédios públicos. Inclusive, no início deste mês, a Prefeitura conseguiu obter

o primeiro Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB) referente ao seu edifício

sede.

Da mesma forma, esta Secretaria de Educação trabalha para garantir que

todas as suas unidades educacionais estejam com seus AVCBs e Certificados de

Licença do Corpo de Bombeiros (ClCB) válidos. Todas as ações e procedimentos

realizados estão encartados no processo administrativo nº 11492/2018. O valor

apurado para tal regularização ultrapassa R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais).

Informamos ainda que, das 29 (vinte e nove) unidades educacionais

municipais, 10 (dez) possuem AVCB, sendo que 8 (oito) deles se encontram em fase

de renovação. Além disso, o Centro Municipal de Formação Profissional Irpo Perondi

e a Universidade Virtual do Estado de São Paulo (Univesp), unidades sob

Seção de Recursos Humanos
CNPJ: 45.339.363/0001-94

Rua Coronel Procópio de Carvalho, n° 352 - Centro - Porto Ferreira, SP- CEP:13660-000
Fone: (19) 3589-5300

www.portoferreira.sp.gov.brlhugo.souza@portoferreira.sp.gov.br
1



PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA'
liA CAPITALNACIONAL DA CERÂMICA ARTíSTICAEDA DECORAÇÃO"

SECRETARIADE EDUCAÇÃO
PORTO FERREIRA

responsabilidade desta Secretaria, também possuem o AVCB em fase de renovação.

Segue abaixo relação de AVCB dos imóveis desta Secretaria:

Unidade AVCB

Creche Alzira Scheffer 225574

Creche Asmelide Zuzzi Bruno 233222

Creche Djanira de Moraes Costa 224178

Creche Eucharis Fortes Salzano 258508

Creche Ferdinando Melchioretto 224445

Creche Jonas Martins Teixeira 224444

Creche Maria Sylvia de Camargo Biffi 224179

Emei Profª [andira Fortes Denunci 225575

Emei Jandyra Vianna Forjaz 229526

Emei Profª Maria luiza Frattini Martins 231111

Centro Municipal de Formação Profissionallrpo Perondi / Univesp 29999

Por fim, esclarecemos que um dos requisitos para emissão do alvará de

funcionamento é o AVCB/ClCB, motivo pelo qual sua expedição será requerida

imediatamente após a regularização dos imóveis,

Colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos.

Respeitosamente,

l Lttlúl\.'\,~
Hugo Bt itd_~e Souza

CPF nº 2 4.804.498-36

Seção de Recursos Humanos
CNPJ: 45.339.363/0001-94

Rua Coronel Procõpio de Carvalho, n° 352 - Centro - Porto Ferreira, SP- CEP:13660-000
Fone: (19) 3589-5300

www.portoferreira.sp.gov.brlhugo.souza@portoferreira.sp.gov.br
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Prefeitura Municipal de Porto Ferreira
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Prefeitura Municipal de Eorto Ferreira
MPA - 1·1ód;,.;.10de Pro1:ocol0e i'.rquivo
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Requerente SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

Assunto OFICIO

Dep. Origem SEÇÃO DE PROTOCOLO
Departamento SECRETARIA DE INFRAEST~u~JP-~OBR;S E MEIO AN3IENTE

Endereço Ação:

Histórico OFICIO 493/2018-SE

Fls.: Assinatura:

Prefeitura Municipal de Porto Ferreira
Praça Cornélia Procópio, 90 Centro Porto :e~reira SP 13660-000
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PREFEITURA MUNICiPAL DE PORTO FERREIRA

PORTO FERREIRA------------------- --_.--~""-
OFICIOnO 493/2018 - SE Porte Ferreira, 6 de agosto de 2018~~

A Sua Senhoria o Senhor
MARCOAURÉLIOAONA
Secretaria de Infraestrutura, Obras e MeioAmbiente - SIOMA

Senhor Secretário,

REFERÊNCIA: Auto de Vistori". do Corpo de Bom.beiros - AVCBe Cerificado de Licença

de Corpo de Bombeiros - eLeB

Tendo em.vista a. necessidade de !'egularizar/providenciar os AVCBs e

CLCBs de nossas Unidades Educacionais e demais prédios/ setores vinculados a esta
Secretaria de Educação, bem como, tendo em vista que após visita e conversa junto ao
Corpo de Bombeiros de nosso Município, anexamos cópia do LEVANTAMENTOreferente

as nossas Unidades Educacionais com informações prestadas por aquele órgão.

Sendo assim, solicitamos direcionamento técnico dessa SIOMA,para

que possamos efetiva..'"l1.enteefetuar um procedimento licitatório para a referida

reg'..llariza.çãoe providências para a obtenção destes AVCBs e CLCBs conforme as

especificações técnicas de cada edificação.

Nos coloca:nos a dj~,p(l:;j,;â(Jpera melhores esclarecimentos que se

frzerem necessáI10s

Atenciosamente,

.,'/ '_ ,.'~ ,'-
o <.,-:;'-;>;"':.:.,>.. .;:'-.'::~:'~ ~/,:?":;...:\-,, ,_:'----~

('"L.XpDiA...P...EGINA LOPES:)tGtJIAR
Secretária. de Educação

C.NP':: 45.331.5b3íOOOl-94
Rua Coronel Procópio de Car"Clihc, ::'52- CenirO - Porto Ferreira, SP- CEP:13660-000

For-e: 19) 3.589-5300
W'NIN.portoferreiro_dQ~'.)v ~ºl. s:Q_':lçogao@portoferreira.sp.gov.br
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ALUNOS DOCENTESE

UNIDADES ESCOLARESI PRÉDIOSV~NCULADOSÀ ~
DEMAIS TOTAIS

I Pr:R[Ou_Q.. ! PERíODO PERíODO SERVIDORES
SECRETARIADEEDUCAÇAO PERíODO_

I MATUTINO I VE~FERTiNO I NCTURNO INTEGRAL

EMEI "PROFALCIDESSALZANO" 88 I 90 I
13 191

EMEI DOCAIC"PROFJOÃOTEIXEIRA" 51 I 1S -l 72 15 156

EMEI "PROF! JANDIRAFORTESDENUNCI" 85 i 36 11 132
-

EMEI "JANDYRAVIANNA FORJAZ" 33 51 i
, 11 95

EMEI "PROF! LAURASALGUEIROTORRES"
106 17 123

EMEI "MÃE MARIA" I 44 i i 67 17 128

EMEI "PROF! MARIA LUIZAFRATIlNI MARTINS" 80 81 I 11 172

EMEI "PROF! OLíMPIA TEIXEIRA" 44
81 14 139

EMEI "PROF! OTíUA DA SILVASILVEIRA" 24 24 102 17 167

EMEFM "MÁRIO BORELUTHOMAZ" 543 489 350 104 1486

EMEF"PROFAGOSTINHOGARCIA" 145 175
34 355

EMEF"PROFBRAUUOTEIXEIRA" 113 102 21 236

EMEFDOCAIC"PROFJOÃOTEIXEIRA" 219 J.97 39 455

EMEF"PROFJOSÉGONSO" 230 131 32 393

EMEF"PROFª NADIRZADRARIBALDO" 1S4 130 36 320

EMEF"PROFª NORAIDEMARIANO" 292 230 42 564

EMEF"PROP! RUTHBARROSO" 239 234 I 44 517

EMEF"SUD MENNUCCI" 131 108 29 268

EMEF"WLADIMIR SALZANO" 144 118 23 285

NMEI "PROF! GLADYSTEIXEIRAFAGGIAN"
84 19 103

CRECHE"ALZIRASCHEFFER"
I 68 20 88

CRECHE"ASMELlDEZUZZI BRUNO" -+ 95 23 118

CRECHE"DJANIRADEMORAESCOSTA"
56 16 72

CRECHE"EUCHARISFORTESSALZANO"
107 24 131

CRECHE"FERDINANDOMELCHIORmo"
93 21 114

CRECHE"JONASMARTINSTEIXEIRA"
86 20 106

CRECHE"MARIA SYLVIADECAMARGO BIFFI"
53 13 66

CRECHE"SAID ABIBTAlAR"
63 14 77

-
CRECHE"PROF! SILVIADEMELO MARQUESRIBEIRO"

82 20 102

TRANSPORTEESCOLAR/ GARAGEM I
24 24

SECRETARIADEEDUCAÇÃO
42 42

-
UNIVESP \

2 2

_ISENAI/ SENAC
! +--. !

4 4

TOTAL
2660 I 2.:178 I 350 1251 792 7231

.,

Quantitativo de frequentadorec: das Unid2á"'s vinculadas à Secretaria de Educação

PFêl'E!TüRAM;]~l!CI?AL9E PORiO ,UREtRA
•• .'0. c~.pr)\_ ~.•'!',::::Oi';'.:'"D':' CF.!(Â".!:c:" ;.,R-:')"!:CA.E DA OE-cC-r......ÇÃO'·

SECR?AR:4 DEEDUCAÇÃO

--_._-----_._._----



PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA

CONTRATi\ÇÃÕ DE EMPHESA PARA roRNEClMENTO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA CONTHA INCENDIO, MATERIAIS COM MÃO DE OBRA PARA INSTALAÇÃO

Local: UNIDADES ESCOLARES -- .----~_J
~-iITM-->- D>SCRIÇÃO DOS SERViÇOS UNIDAD' QUANTIDADE VALORUNITARIO VALORTOTAL :_-_J
I '0 FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO E MATERIAIS CCJMMÃO DE OBRA pI
, ..t INSTALAÇÃO . . "I. __i:l -_= ~~t~:.d_u~oZ~~~~_?o3/4 X]~~_~~=-~---o--------~==-----o B.l\RH0_~-=:! --- 400,00 R$ 18,00 R$ _:_ 7.iõo,q.<!_
I 1.2 caixa multipla UNIO l.OOO,OO I{$ 5,00 R$ 5.000,00}- . 1-- ._" . 0 .____________ .---1--- .__ I--':----.-----o--~t-.-------,-··---------
~------LL---..~-0te ';?lliCO 3/.: .. . .. .. ---.----f----~~!i!__..._~J___. .. --l.OOO,OO 1'$ _... 4,00 I{$ ... ~Q()O.!.OO
! l.<l unidute reta 3//1 UNiU 1.400,00 1'$ 4,00 RS S.6C\1,DOi,- .. . ... .___ __ 1--'----..--·------------·-1
; ~~ __ ..~~-?;:J'~iho:.:~d~ysa .__ .. ~~ __ I ...__ 2:°°9.:9° 02 .. 4,00 R$ . _'I_O('L!~ºº_l
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~ ~_~_..... FI~~~oi:lr~~:...~_C:.:~~.... .. .._ ........ ...... .__ -i Ur~iD -t ~40,O.Q- 11$ ._____ 5,50 R5 _ _ ~~~2(1~.!

Lf~_J;~~;z.:,';;:~0~'a._::__-_-:~==~~:~=-=--~::_:~~:~-::_t---:;~-,~ n n !:~~~;::~:--:~:)~~~,il
II 1.11 CaboFiex;_~~~G:nõ,i _ .._.._~ .. I\I1~S. 3_000,00 RS - 3,80 R$ __.-.---.--J.~:.~ºD'~~)1
.__ 1.1.2 Roiodccaboflexível1,Smm . __ MTS __1-__ 14.000,00 R$ o 1,50 RS ._. _2}.:~)()O,OO
L :!..13 Rolode cabo paraielo 1,5mm MTS __I----9.000,00 R$ 1:/0 R$ lS_~OO,OO
I 1.14 Ado"da"j, ',,,ab. de 'oo'"dia UNID 100,00 R$ 125,00 R$ --l:i5OOjio
I -1_15__ .Aci~nadorde alarme de incêndio UNID 120,00 R$ 125,00 R$ - 15_000,00

1.16 Centralce Alarme ..12 Pontos UNID 20,00 R$ 790,00 R$ 15_800,00
1.17 caixaparadisjuntor bipolar 10Ah UNID 60,00 _ R$ 48,00 RS 2.880,00
1.18 rolo de lã para pintura UNID 80,00 R$ 6,70 R$ 536,00

ORÇAMENTO GLOBAL

1.21 Suporte paracomandode bomba trifásico UNID 20,00 RS 150,00 R$ 3.000,00

1.23 SireneAudivisual UNID 200,00 R$ 80,00 R$ 16.000,00
1.24 Chaveseccionadora55Ah com fúsil trifásico UNID 20,00 R$ 330,00 R$ 6.600,00
1.25 Latade tinta de 3,6 litros (\ UNID 20,00 R$ 80,00 R$ 1.600,00

1.19 Quadrodecornando parabomba de incêndio 7,5CV UNID 20,00 RS 680,00 R$ 13.600,00
1.20 Disjuntor unipolar 10Ah UNID 80,00 R$ 45,00 R$ 3.600,00

1.22 Lumináriade emergência30 led 16W UNID 1.400,00 R$ 50,00 R$ 70.000,00

l'( 'I\ /



1.26 Lata de solvente UNIO 20,00 RS 70,00 RS 1.400:00
1.27 Abraçadeira nylon 4,8x280rnm UNIO 2.000,00 RS 1,50 RS 3.000,00
1.28 Abraçadeira nylon 4,8x280mrn METRO 1.000,00 RS 52,00 RS 52.000,00
1.29 CABOFLEXIVEL 2.5MM (IIIDHANTE ACIONAMENTO) METRO 20.000,00 RS 2,10 RS 42.000,00'
1.30 Barra de Tubo de Aço Galvanizado 2 1/2" instalado UNIO 400,00 RS 350,00 RS 140.000,00

------f----.------.-. .-----'.------1.31 Válvula de r~~en~~~~~~lzo!ltal 2 1/2"_. . _J}NI_D 40,00 RS 250,00 RS 10.000,00
1.32 Registro de gaveta para bomba e reservatorio UNI O 40,00. RS 210,00 RS 8.400,00

r---l-.33--ru;~'~~br;~~;21i2;;------- ----------- .~_UNIQ_=_~ 40,00 RS 185,00 RS 7.400,00
134 RESEfl.VAfÓHIOTUBUL0~__M[TAL~9 10.000 UTROS .. LJ~!º ~~ 20,00 RS 11.000,00 RS 11.000,00
1.35 Veda rosca grande SOm x 19rnrn UNlp 600,00 RS 7,00 RS 4.20p,00

1----1.36 Cotovelo de aco gaívanuado 1\52 21/2" UNIO . " ,200,00 RS 85,00 RS 17.000,00
1.37 Cotovele de~;;';~'::;;~liz"do<;0" 2 1/2" ---.------ ..---~~ --- UNILJ---t 200,00 RS 95,00 RS - 19.000,00I='~_'-IS"''';", til,_;:~t""~;::~~,OO,2f)()~_'"__:.__=.::.=~:::=__=_::::.=_:_+-::-_u@:,ª:::-~_ &00,00:== f--..c--~~ ~- ._18 <J0!,00 i

~,:·+~~i-~~-...i~:::·..:i"l~';;!~~;~:~q;~;;'~.!tk~~T.;--===..~===_~=~.==----j~=.----~~.:K~==t-. 15~~&:ao':~ ~:~~ ~.~ --.--~--,.-,-~---.~.IJ.:.,~~~:
!__""~~~}_.__ ~::~5:~!.él-~~Gu-::~~a 90xGCxl__7:;obrepo' . . UNI~_ . 80,00 --r3.$ 270..00 R$ - 21:G~~º,_~,~
I 2~~__J~rl,\~-~~~gistm~-r-~~~~ue4~)x4~)X~---------- ~\JID__ ...:_ 20,00_ RS 200,00 RS __.__ ._ 4.000,2_~Jf~~=~:~=~±~:~-=:~~-_.~:~~~~~1
,_~~ _=-+'~~;J;:!::;'ff,=c:",-'~m"::21:!:-==--===~=-=c---~-~-1-:~~:: R$ - ~~:~ , :~ ---~:::_ ~J~~~1
___ 1.t.!2_-- ~~:~~ali:~çjo (al~rFI(·, hidí".nte, ey.tint~, bomb~ . __ UN:_~_._ 1.540,00 RS _ 30,00 RS 46.200,UO I
1-_1_._48_ Placa de aviso de equipanlcntos de segurança (MI) _ UNIU 100,00 RS 35,00 RS 3.500,00 I

1.49 Quadro sinóptico UNID 20,00 RS 25,00 R$ 500,00'
1.50 Esguicho [ato variávcI11/2" 40mrn UNI O 100,00 RS 100,00 RS 10.000,00
1.51 Nipledupio21/2" UNJO 200,00 RS 53,50 RS 10.700,00
1.52 Suporte interno de esguicho UNIO 100,00 RS 12,00 RS 1:200,00
1.53 Te galvanizado 21/2" rosca UNI O 200,00 RS 73,00 RS 14.600,00
1.54 Luva de rosca AG" 2 1/2" UNIO 300,00 RS 62,00 RS 18.600,00
1.55 Bomba de incêndio 10,0 CV trifásico 2 1/2" Rudg UNIO 20,00 RS 4.500,00 RS 90.000,00
1.56 Mangueira hidrante tipo 2.30 metros UNID 200,00 RS 290,00 RS 58.000,00
1.57 Flangede21/2combuchaeadaptadorrosca UNIO 100,00 RS 470,00 R$ 47.000,00
1.58 Extintor de Água 10 litros instalado UNID 320,00 RS 170,00 RS 54.400,00
1.59 Extintor de Pó Quimico Seco- 4Kg _instalado UNIO 320,00 R$ 180,00 R$ 57.600,00
1.60 ExtintorABC-4Kg-instalado UNI O 100,00 RS 210,00 RS 21.000,00
1.61 Extintor CO_6KG UNIO 100,00 RS 430,00 RS 43.000,00
1.62 Pintura de Solo 1rnx1m UNIO 600,00 R$ 30,00 RS 18.000,00



1.63 Recarda de Extintor de Água 10 litros
UNIO 200,00 R$ 50,00 R$ 10.000,00

1.64 Recarga de Extintor de Pó Quimico Seco 4Kg
UNIO 200,00 R$ 65,00 R$ 13.000,00

1--_1.65 Recarga de Extintor C02 6KG
UNIO 150,00 R$ 96,00 R$ 14.400,00

.
Recarga de Extintor ABC- 4Kg

UNIO 150,00 R$ 73,00 R$ 10.950,00

2 TOTAl.. DO ORÇAMENTO

R$ 1.198.016,00

PORTO FERHEIR/\, 07 DE.JANEIRO DE 2.019.--_.~. --_.-

LOCAl/DATA:
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À Sra. Carla Cadine, Chefe da Divisão de Administração e Controle

Financeiro da SEDUC;

Porto Ferreíra/Sl', 14 de janeiro de 2018.
..,---,~.-----

Encarninho processo para ciência e provtdências.

GJJS1AVODE FRE,ITAS
,/Secrefario de-Educação em substituição

---
-,_-'

C 1'-1PJ: 45 339.363/QCJQi -9.~
Rua Coronel Procópio de Carvalho, n" 352 - Cenirc - Porto i'erreiro, Si' - CEP: 13660-000

F0n:=:: (1'7) 35S'f·53CO
www.PQrtoferreira.s!.L?QYJ2[ ª-Oj)_::;Qç_qç-3;oortoiQrreira .50.oov .b_r:



27 EMEI Prof. Maria Luiza Frattini Martins Rua José Marques Castelhano, 203 - Vila Sybilla 462,35 AVCB 231111 22/03/2019-
28 EMEI Prof. Olímpia Teixeira Rua Manoel da Silva Oliveira, 355 - Jardim Primavera *** *** ***

29 EMEI Prof. Otília da Silva Silveira Rua José Olivieri, 365 - Cristo Redentor *** *** ***


